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Edital de Chamamento Público nº 02/2023
Processo Administrativo nº 7460/2023

Termo de Colaboração

A  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TABOÃO  DA  SERRA  -  SP,  por  interme�dio  da  Secretaria  de
Educaça�o,  Cie�ncia  e  Tecnologia, torna pu� blico, para conhecimento de quantos possam se
interessar, o  presente  Edital  de  Chamamento  Pu� blico  visando  a  seleça�o  de  Organizaço� es da
Sociedade Civil – OSC’s, qualificadas em conformidade com o disposto na Lei       Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 e alteraço� es posteriores, para celebrar  TERMO DE COLABORAÇÃO que
tenha  por  objeto  a  execuça�o  de  Serviço  de  suporte  ao atendimento educacional
especializado para os alunos com necessidades educacionais  especiais  e  suporte  aos
profissionais da educação infantil e ensino fundamental I, da Rede Pública de Ensino de
Taboão da Serra - SP.

O envelope contendo a Proposta de Plano de Trabalho e a Declaraça�o a que se refere o modelo
previsto no ANEXO III deste Edital, devera�  ser entregue impreterivelmente ate�  as 10h, do dia 24
de abril de 2023, na Diretoria de Licitaça�o e Compras, localizada na Praça Miguel Ortega, nº 439
–  Bloco  C  –  Parque  Assunça�o  –  Taboa�o  da Serra/SP  –  CEP:  06754-910  –  (11)  4788-
5315/5469/5444.
As OSC’s interessadas em participar do Chamamento Pu� blico devera�o observar rigorosamente
o hora� rio fixado para o credenciamento e protocolo do envelope, pois eventuais atrasos, ainda que
mí�nimos, na�o sera�o tolerados.

Este Edital e seus Anexos esta�o disponí�veis para consulta e impressa�o no sí�tio oficial  da
Administraça�o Pu� blica Municipal, no seguinte endereço eletro� nico: www.prefeitura.ts,sp.gov.br .

1. Finalidade e legislação aplicável ao Chamamento Público

1.1. A  finalidade  do  presente  Chamamento  Pu� blico  e�  a  seleça�o  de  Propostas de  Plano  de
Trabalho, para a celebraça�o de parceria com a Prefeitura do Municí�pio de Taboa�o da Serra-
SP, por interme�dio da Secretaria de Educaça�o, Cie�ncia e Tecnologia visando a Formalizaça�o de
TERMO DE COLABORAÇAC O, para a consecuça�o de finalidade de interesse pu� blico e recí�proco que
envolve a transfere�ncia de recursos financeiros a  OSC, conforme condiço� es estabelecidas neste
Edital e seus Anexos.

1.2. Sera�  selecionada 1  (uma) proposta, observada a ordem de classificaça�o e a
disponibilidade orçamenta� ria para a celebraça�o do Termo  de Colaboraça�o.

1.3. O procedimento de seleça�o sera�  regido pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 2014,
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de Dezembro de 2015,  pelo Decreto Municipal nº
2.884, de 06 de outubro de 2017, demais normativas aplica� veis e condiço� es previstas neste Edital.
2. DO OBJETO
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O Termo de Colaboraça�o tera�  por objeto a execuça�o do  Serviço de suporte ao atendimento
educacional  especializado  para  os  alunos  com  necessidades educacionais  especiais  e
suporte aos profissionais da educação infantil e ensino fundamental I, da Rede Pública de
Ensino de Taboão da Serra - SP.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

3.1. Podera�o  participar  desta  seleça�o  as  Organizaço� es  da  Sociedade  Civil (OSC’s),  assim
consideradas  aquelas  definidas  no  artigo  2º,  inciso  I,  alí�neas  “a”, “b” ou “c” da Lei Federal nº
13.019/2014:

a) entidade privada sem fins lucrativos que na�o distribua, entre os seus so� cios ou associados,
conselheiros,  diretores,  empregados,  doadores  ou  terceiros, eventuais  resultados,  sobras,
excedentes  operacionais,  brutos  ou  lí�quidos, dividendos,  isenço� es  de  qualquer  natureza,
participaço� es ou parcelas do seu patrimo� nio, auferidos mediante o exercí�cio de suas atividades, e
que os aplica integralmente na consecuça�o do respectivo objeto social, de forma imediata ou por
meio da constituiça�o de fundo patrimonial ou fundo de reserva.

b) as sociedades cooperativas:

b.1) previstas na Lei Federal n. 9.867, de 10 de novembro de 1999;

b.2) integradas por pessoas em situaça�o de risco ou vulnerabilidade pessoal ou
social;

b.3) alcançadas por programas e aço� es de combate a  pobreza e de geraça�o de
trabalho e renda;

b.4) voltadas para fomento, educaça�o e capacitaça�o de trabalhadores rurais ou
capacitaça�o de agentes de assiste�ncia te�cnica e extensa�o rural;

b.5) capacitadas para execuça�o de atividades ou de projetos de interesse pu� blico
e de cunho social.

c) as organizaço� es religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse pu� blico e
de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.

3.2. Para celebraça�o do termo de colaboraça�o objeto deste Chamamento Pu� blico, a OSC devera�
atender aos seguintes requisitos:

a) ter objetivos estatuta� rios ou regimentais voltados a  promoça�o de atividades e finalidades de
releva�ncia pu� blica e social, bem como compatí�veis com o objeto do instrumento a ser pactuado ;
(art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei 13.019/2014). Esta�o dispensadas desta
exige�ncia as organizaço� es religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº  13.019, de
2014);

b) ser regida por normas de organizaça�o interna que prevejam expressamente que em caso de
dissoluça�o da entidade, o respectivo patrimo� nio lí�quido seja transferido a outra pessoa jurí�dica de
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igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o
mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014) Esta�o dispensadas desta
exige�ncia as organizaço� es religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019,
de 2014);

c) ser  regida  por  normas  de  organizaça�o  interna  que  prevejam,  expressamente, escrituraça�o  de
acordo  com  os  princí�pios  fundamentais  de  contabilidade  e com  as  Normas  Brasileiras  de
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014); escrituraça�o de acordo com os
princí�pios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; (art. 33,
IV, Lei 13.019/2014)

d) possuir no momento da apresentaça�o da proposta do Plano de Trabalho, no  mí�nimo 1 (um) ano
de existe�ncia, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentaça�o emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil, com  base no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí�dicas – CNPJ(art. 33,
caput, inciso V, alí�nea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014);

e) co� pia do estatuto registrado e suas alteraço� es, em conformidade com as exige�ncias previstas no
art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;

f) possuir experie�ncia pre�via na realizaça�o, com efetividade, do objeto da parceria ou de objeto
de natureza semelhante (art. 33, caput, inciso V, alí�nea “b”,  da  Lei  nº  13.019,  de  2014  ),
demonstrada atrave�s da apresentaça�o dos respectivos comprovantes, podendo ser admitidos, sem
prejuí�zo de outros:

f.1) instrumentos  de  parceria  firmados  com  o� rga�os  e  entidades  da administraça�o
pu� blica, organismos internacionais, empresas ou outras organizaço� es da sociedade civil;

f.2) relato� rios de atividades com comprovaça�o das aço� es desenvolvidas;

f.3) publicaço� es, pesquisas e outras formas de produça�o de conhecimento realizadas
pela OSC ou a respeito dela;

f.4) currí�culos  profissionais  de  integrantes  da  OSC,  sejam  dirigentes, conselheiros,
associados, cooperados, empregados, entre outros;

f.5) declaraço� es de experie�ncia pre�via e de capacidade te�cnica no desenvolvimento de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por
o� rga� os pu� blicos, instituiço� es de ensino, redes, organizaço� es da sociedade civil,  movimentos sociais,
empresas pu� blicas ou privadas, conselhos, comisso� es ou comite�s de polí�ticas pu� blicas.

g) possuir condiço� es materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento
das  metas  estabelecidas  ou,  alternativamente,  prever  a  sua contrataça�o  ou  aquisiça�o  com
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recursos  da  parceria,  a  ser  atestado  mediante declaraça�o  do  representante  legal  da  OSC,
conforme ANEXO IV – Declaração de Condições Materiais. Na�o sera�  necessa� ria a demonstraça�o
de  capacidade pre�via  instalada,  sendo  admitida  a  aquisiça�o  de  bens  e  equipamentos  ou  a
realizaça�o de serviços de adequaça�o de espaço fí�sico para o cumprimento do objeto da parceria
(art. 33, caput, inciso V, alí�nea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014. (art. 33, caput, inciso V, alí�nea “c” e
para�grafo 5º, da Lei 13.019/2014)

h) deter capacidade te�cnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o
cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada.
Na�o  sera�  necessa� ria  a  demonstraça�o  de  capacidade  pre�via  instalada,  sendo admitida  a
contrataça�o de profissionais, a aquisiça�o de bens e equipamentos ou a realizaça�o de serviços de
adequaça�o de espaço fí�sico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V,
alí�nea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014).

i) apresentar certido� es  de regularidade fiscal,  previdencia� ria,  tributa� ria,  de contribuiço� es,  de
dí�vida ativa e trabalhista, na forma do art. art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014;

j) apresentar certida�o de existe�ncia jurí�dica expedida pelo carto� rio de registro civil ou co� pia do
estatuto registrado e eventuais alteraço� es ou, tratando-se de sociedade cooperativa,  certida�o
simplificada emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014);

k) apresentar  co� pia  da ata  de eleiça�o  do  quadro dirigente  atual,  bem como relaça�o  nominal
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de
correio eletro� nico, nu� mero e o� rga�o expedidor da carteira de identidade e nu� mero de registro no
Cadastro de Pessoas Fí�sicas – CPF de cada um deles, conforme ANEXO V – Declaração e Relação
dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº 13.019, de 2014);

l) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de  co� pia  de
documento ha�bil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locaça� o (art. 34, caput, inciso VII,
da Lei nº 13.019, de 2014);

m) atender a s exige�ncias previstas na legislaça�o especí�fica, na hipo� tese de a OSC se tratar de
sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alí�nea “b”, e art. 33,
§3º, Lei nº 13.019, de 2014);

3.3. Ficara�  impedida de celebrar o termo de colaboraça�o a OSC que:

a) na�o esteja regularmente constituí�da ou, se estrangeira, na�o esteja autorizada a funcionar no
territo� rio nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput,
inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014);

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministe�rio Pu� blico, ou dirigente
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de o� rga�o ou entidade da administraça�o pu� blica federal, estendendo-se a vedaça�o aos respectivos
co� njuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, ate�  o segundo grau,
exceto  em relaça�o  a s  entidades  que,  por  sua  pro� pria  natureza,  sejam  constituí�das  pelas
autoridades referidas. Na�o sa�o considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de
direitos e de polí�ticas pu� blicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 2014);

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administraça�o pu� blica nos u� ltimos 5 (cinco) anos, exceto
se  for  sanada  a  irregularidade  que  motivou  a  rejeiça�o  e quitados os de�bitos eventualmente
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisa�o pela rejeiça�o, ou, ainda, a apreciaça�o das
contas estiver pendente de decisa�o sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da
Lei nº 13.019, de 2014);

e) tenha sido punida, pelo perí�odo que durar a penalidade, com suspensa�o de participaça�o em
licitaça�o e impedimento de contratar com a administraça�o, com declaraça�o de inidoneidade para
licitar ou contratar com a administraça�o pu� blica, com a sança�o prevista no inciso II do art. 73 da
Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sança�o prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019,  de 2014 (art. 39,
caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014);

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federaça�o, em decisa�o irrecorrí�vel, nos u� ltimos 8 (oito) anos (art. 39,
caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou

g)tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido  julgadas
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de  qualquer esfera da Federaça�o, em
decisa�o irrecorrí�vel, nos u� ltimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsa�vel por falta
grave e inabilitada para o exercí�cio de cargo em comissa�o ou funça�o de confiança, enquanto
durar a inabilitaça�o; ou ainda que tenha sido considerada  responsa�vel  por ato de  improbidade,
enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho
de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014).

3.4. Para participar da seleça�o objeto deste Chamamento Pu� blico, a OSC devera�  declarar,
conforme modelo constante no ANEXO III – Declaração de  Ciência, Concordância e
Atendimento aos Requisitos mínimos do art. 33 da Lei Federal 13.019/14, que esta�  ciente e
concorde  com  as  disposiço� es  previstas neste Edital e seus anexos, bem como que se
responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informaço� es e documentos apresentados
durante o processo de seleça�o.

3.5. Na�o e�  permitida a atuaça�o em rede.

4. A COMISSÃO DE SELEÇÃO
4.1. A Comissa�o de Seleça�o e�  o o� rga�o colegiado destinado a processar e julgar o  presente
Chamamento Pu� blico, constituí�da pela Portaria nº 931/2023 editada pelo Secreta� rio de Educaça�o.
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4.2. Devera�  se declarar impedido de participar do processo de seleça�o, sob pena de responder
administrativa, penal e civilmente, o membro da comissa�o que, nos 05 (cinco) anos anteriores a 
data  de  publicaça�o  do  Edital,  tenha mantido relaça�o jurí�dica com, ao menos, 01 (uma) das
organizaço� es participantes do Chamamento Pu� blico, considerando-se relaça�o jurí�dica, dentre
outras, ser ou ter sido associado, dirigente ou cooperado da OSC, ter ou ter tido relaça�o de emprego
ou de prestaça�o de serviço com a OSC, ter recebido, como beneficia� rio, os serviços de qualquer
OSC Proponente do processo seletivo (art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014) .

4.3. O membro da Comissa�o de Seleça�o, sob pena de responder administrativa,  penal  e
civilmente, devera�  ainda se declarar impedido de participar do processo de seleça�o quando for
co� njuge ou parente, ate�  segundo grau, inclusive por afinidade, dos administradores da OSC ou
quando sua atuaça�o configurar em qualquer outra situaça�o de conflito de interesse, entendendo-
se por conflito de interesse, situaça�o gerada pelo confronto entre o interesse pu� blico e o privado,
que possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira impro� pria, o desempenho
da funça�o pu� blica (art. 27, § 5º, “a”).

4.4. A declaraça�o de impedimento de membro da Comissa�o de Seleça�o na�o obsta a continuidade
do  processo  de  seleça�o.  Configurado  o  impedimento,  o membro  impedido  devera�  ser
imediatamente substituí�do por membro que possua qualificaça�o equivalente a  do substituí�do,
sem necessidade de divulgaça�o de novo Edital (art. 27, §§ 1º a 3º, da Lei nº 13.019, de 2014).

4.5. Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissa�o  de  Seleça�o  podera�  solicitar assessoramento
te�cnico de especialista que na�o seja membro desse colegiado.

4.6. A  Comissa�o  de  Seleça�o  podera�  realizar,  a  qualquer  tempo,  dilige�ncias para  verificar  a
autenticidade das informaço� es e documentos apresentados pelas entidades participantes ou para
esclarecer du� vidas e omisso� es.  Em qualquer situaça�o,  devem ser observados os princí�pios da
isonomia, da impessoalidade e da transpare�ncia.

5. DA FASE DE SELEÇÃO

5.1. A Fase de Seleça�o abrangera�  a avaliaça�o das Propostas de Plano de Trabalho, a divulgaça�o e
a homologaça�o dos resultados, devendo observar as seguintes etapas:

Tabela 1
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ETAPA DESCRIÇÃO

1 Publicaça�o do Edital de Chamamento Pu� blico

2

Sessa�o de Abertura – Credenciamento e recebimento do envelope contendo
a Proposta de Plano de Trabalho (Anexo II) e Declaraça�o de Cie�ncia e
Concorda�ncia
(Anexo III)

3
Etapa competitiva de ana� lise e avaliaça�o pela Comissa�o de Seleça�o

das Propostas de Plano de Trabalho
apresentados na Sessa�o de Abertura

4 Divulgaça�o do resultado preliminar

5 Interposiça� o de recursos e contrarrazo� es contra o resultado preliminar

6 Julgamento de eventuais recursos pela Comissa�o de 
Seleça�o

7

Homologaça�o e publicaça�o do resultado final de julgamento das Propostas
de  Plano  de  Trabalho,  lavrado  em ata,  contendo a  lista  classificato� ria  das
propostas  com  a respectiva pontuaça�o, discriminaça�o das OSC’s
selecionadas e determinaça�o da data para sessa�o pu� blica
de entrega dos documentos de habilitaça�o.

5.2. A verificaça�o do cumprimento dos requisitos para a celebraça�o da parceria (arts. 33 e 34 da
Lei nº 13.019, de 2014) e a na�o ocorre�ncia de impedimento para a celebraça�o da parceria (art. 39
da Lei nº 13.019, de 2014) e�  posterior a  etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo
exigí�vel apenas da (s) OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28 da
Lei nº 13.019, de 2014.

5.3. ETAPA 1: PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO         PÚBLICO

5.3.1. O presente Edital devera�  ter seu extrato publicado no Boletim Oficial do Municí�pio e
divulgado na í�ntegra em pa�gina do sí�tio eletro� nico oficial da Prefeitura do Municí�pio de Taboa�o
da Serra,  com prazo mí�nimo de 20  (trinta)  dias, contado da data de sua publicaça�o, para o
Credenciamento dos representantes das OSC’s interessadas e recebimento do envelope, contendo
as Propostas de Plano de Trabalho e as Declaraço� es, a serem elaboradas nos moldes do modelo
previsto no ANEXO II E ANEXO III e VI do presente Edital.
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5.4. ETAPA 2: SESSÃO DE ABERTURA DO CHAMAMENTO PÚBLICO

A Sessa�o de Abertura deste Chamamento Pu� blico sera�  realizada em impreterivelmente ate�  as
10h, do dia 24 de abril de 2023, na Diretoria de Licitaça�o e Compras, localizada na Praça Miguel
Ortega, nº 439 – Bloco C – Parque Assunça�o – Taboa�o da Serra/SP – CEP: 06754-910 – (11) 4788-
5315/5469/5444, procedendo-se  o  Credenciamento  dos  representantes  das  OSC’s com
capacidade jurí�dica comprovada para atuar em nome da OSC, mediante a apresentaça�o (fora
do envelope contendo a Proposta de Plano de  Trabalho  efetuada  conforme  os  modelos
previstos nos ANEXOS I e II e as Declaraço� es nos moldes dos modelos previstos nos ANEXOS III e VI,
todos deste         Edital) dos seguintes documentos:

a) documento de identidade na forma da lei, com fotografia;

b) estatuto da entidade ou instrumento legal de sua formaça�o, comprovando a representaça�o da
OSC, em que conste o nome do representante e os poderes para representa� -la, ou co� pia da ata da
assembleia de eleiça�o do dirigente, em ambos os casos autenticada em carto� rio ou apresentada
junto com o documento original, para permitir que a Comissa�o de Seleça�o ateste  sua
autenticidade.

5.4.1.1. Caso  o  representante  da  OSC  na� o  seja  seu  representante  estatuta� rio  ou legal,  o
Credenciamento  sera�  feito  por  interme�dio  de  procuraça�o,  mediante instrumento pu� blico ou
particular.  Nesse caso,  o representante tambe�m entregara�  a  Comissa�o  de  Seleça�o,  co� pia
autenticada em carto� rio do ato que estabelece a prova de representaça�o da entidade, em que
constem os nomes dos representantes ou dirigentes com poderes para a constituiça�o de
mandata� rios.

5.4.2. A ause�ncia do documento ha�bil de representaça�o na�o impedira�  o representante  de
participar deste Chamamento Pu� blico, mas ficara�  impedido de praticar qualquer ato durante este
procedimento.

5.4.3. A  documentaça�o  apresentada  na  primeira  sessa�o  de  credenciamento  e recepça�o  do
envelope  possibilita  o  representante  a  participar  das  demais sesso� es.  Na  hipo� tese  de  sua
substituiça�o  no  decorrer  deste  Chamamento Pu� blico, devera�  ser apresentado novo
credenciamento.

5.4.4. Caso a OSC na�o pretenda fazer-se representar na Sessa�o de Abertura, podera�  encaminhar
a Proposta de Plano de Trabalho nos moldes dos modelos previstos  nos  ANEXOS  I  e  II  e
Declaraça�o nos moldes do modelo previsto no ANEXO III e VI:

a) por meio de portador, diretamente a  Comissa�o de Seleça�o, no iní�cio da sessa�o de abertura; ou
por sedex ou carta registrada com aviso de recebimento, na Diretoria de Licitaço� es e Compras, no
endereço impreterivelmente ate�  as 10h, do dia 24 de abril de 2023, na Diretoria de Licitaça�o e
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Compras, localizada na  Praça Miguel Ortega, nº 439 – Bloco C – Parque Assunça�o – Taboa�o da
Serra/SP – CEP: 06754-910 – (11) 4788-5315/5469/5444, aos cuidados da Comissa�o de Seleça� o.

5.4.5. A proposta de que trata a alí�nea “b” do subitem 5.4.4 somente sera�  analisada, se recebida
ate�  01 (um) dia u� til antes da data prevista na Etapa 2           da Tabela 1 deste Edital.

5.4.6. Apo� s o credenciamento, os representantes das OSC’s entregara�o  a  Comissa�o de Seleça�o
um envelope fechado e identificado com os dados da OSC Proponente e com a inscriça�o “Proposta
– Edital de Chamamento Pu� blico         nº 0 2 /2023.”, Processo Administrativo nº 7 4 6 0 /2023,
contendo a Proposta de Plano de Trabalho efetuada com base nos ANEXOS I e II e as Declaraço� es
de que tratam os ANEXOS III e VI, todos deste Edital.

5.4.6.1. A Proposta de Plano de Trabalho da OSC devera�  ser apresentada em uma u� nica via
impressa,  ter  todas  as  suas  folhas  rubricadas  e  numeradas sequencialmente,  e,  ao final,  ser
datada e assinada por quem detenha poderes de representaça�o da OSC na forma de seus atos
constitutivos, devidamente identificado. Deve ser redigida em lí�ngua portuguesa, salvo quanto a
expresso� es te�cnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras.

5.4.7. O envelope de que trata o subitem 5.4.6 sera�  aberto na sessa�o pu� blica, cujo conteu� do sera�
rubricado pelos representantes credenciados e pelos membros da Comissa�o de Seleça�o, podendo
ser suspensa a sessa�o para ana� lise das Propostas de Plano de Trabalho da (s) OSC(s), posterior
aprovaça�o das selecionadas e divulgaça�o do resultado preliminar da pontuaça�o.

5.4.8. Somente sera�  aprovada a Proposta de Plano de Trabalho que contiver, no mí�nimo, o que
dispo� em os incisos I a IV do art. 22 da Lei Federal nº 13.019/2014, e a s demais condiço� es constantes
neste Edital e seus anexos.

5.4.8.1. A  estimativa  das  despesas  de  que  trata  o  inciso  II-A,  do  artigo  22,  da  Lei  Federal
13.019/2014, devera�  incluir os elementos indicativos da mensuraça� o da compatibilidade dos custos
apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza,
para cada item, podendo ser utilizadas cotaço� es, tabelas de preços de associaço� es profissionais,
publicaço� es especializadas ou quaisquer outras fontes de informaça�o disponí�veis ao pu� blico.

5.4.8.2. Caso haja contrataça�o e pagamento de equipe de trabalho com recursos da
parceria, a OSC devera�  anexar a  Proposta de Plano de Trabalho, a norma trabalhista que
determina a data-base, o piso salarial, se houver, e os í�ndices de reajuste das categorias envolvidas.

5.4.8.3. A remuneraça�o da equipe de trabalho com recursos da parceria, devera�  observar os
seguintes requisitos:

a) estar de acordo com as atividades previstas na proposta de plano de trabalho;

b) estar correspondente a  qualificaça�o te�cnica adequada a  execuça�o da funça�o a ser
desempenhada;
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c) estar proporcional ao tempo efetivamente dedicado a  parceria; e

d) estar compatí�vel com o valor de mercado;

e) atender ao disposto nos acordos, convenço� es e dissí�dios coletivos de trabalho.

5.4.9. Caso a OSC seja detentora do Certificado de Entidade Beneficente de   Assiste�ncia     Social     –  
CEBAS,     devera�     apresenta� -lo     para     fins     de     comprovaça�o     do   benefí�cio     de     isença�o     da     cota     patronal  
do     INSS.  

5.4.10. Apo� s o prazo limite para apresentaça�o da Proposta de Plano de Trabalho, nenhuma
outra sera�  recebida, assim como na�o sera�o aceitos adendos ou esclarecimentos que na�o forem
explí�cita e formalmente solicitados pela Comissa�o de Seleça�o.

5.4.11. Cada OSC devera�  apresentar uma u� nica Proposta de Plano de Trabalho.

5.5. ETAPA 3: ETAPA COMPETITIVA DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS  DE  PLANO  DE
TRABALHO PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO

            
5.5.1. Nesta etapa, de cara� ter eliminato� rio e classificato� rio, a Comissa�o de Seleça�o analisara�  e
julgara� , com independe�ncia te�cnica, as Propostas de Plano de Trabalho apresentadas pelas OSC’s
Proponentes, quanto ao atendimento das condiço� es estabelecidas neste Edital e anexos.

5.5.2. A Comissa�o de Seleça�o tera�  o prazo Ma�ximo de 05 (cinco) dias uteis para conclusa�o do
julgamento das propostas e divulgaça�o do resultado preliminar do processo de seleça�o, podendo
tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por igual perí�odo uma u� nica vez.

5.5.3. As  propostas  devera�o  conter  informaço� es  que  atendem  aos  crite�rios  de julgamento
estabelecidos na Tabela 2 deste Edital,  observado o contido no ANEXO I – Referências para
Colaboração.

Tabela 2

Critérios de julgamento Metodologia de Pontuação
Pontuação

Máxima 
por Item
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(A) Informaço� es sobre as aço� es a 
serem executadas, metas a serem 
atingidas, indicadores que aferira� o o 
cumprimento das metas e prazos para 
execuça�o das aço� es e para o 
cumprimento das metas e 
informaço� es sobre o me� todo de 
monitoramento e avaliaça�o das aço� es
propostas.

- Grau de pleno atendimento (2,0)
- Grau satisfato� rio de 
atendimento (1,0)
- O na�o atendimento ou o 
atendimento insatisfato� rio ou 
erro� neo (0,0)

A atribuiça�o de nota “zero” 
neste crite�rio implica
eliminaça�o da proposta.

2,0

(B) A adequaça�o da proposta aos 
objetivos da polí�tica pu� blica, do plano, 
do programa ou da aça�o que insere a 
parceria

- Grau de pleno adequaça�o (2,0)
- Grau satisfato� rio de 
adequaça�o (1,0)
- O na�o atendimento ou o 
atendimento insatisfato� rio do 
requisito de adequaça�o ou 
erro� neo (0,0) 2,0

A atribuiça�o de nota “zero”
neste crite�rio implica 
eliminaça�o da proposta

(C) A adequaça�o da proposta ao valor
de refere�ncia

- Grau de plena adequaça�o (2,0)
- Grau satisfato� rio de 
adequaça�o (1,0)
- O na�o atendimento ou o 
atendimento insatisfato� rio do 
requisito de adequaça�o ou 
erro� neo (0,0)

2,0

A atribuiça�o de nota “zero” 
neste crite�rio implica eliminaça�o 
da proposta

(D) Descriça�o da realidade objeto da 
parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto
Proposto

- Grau de pleno da descriça�o (2,0)
- Grau satisfato� rio da descriça�o
(1,0)
- O na�o atendimento ou 
descriça�o insatisfato� ria ou 

2,0
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erro�neo (0,0)
A atribuiça�o de nota “zero”
neste crite�rio implica eliminaça�o 
da proposta

(E) Capacidade te�cnico- operacional, a
ser comprovada
nos termos do item 3, letra “f”

- Grau de pleno De capacidade 
operacional (2,0)
- Grau satisfato� rio de capacidade 

te�cnico-operacional
(1,0)
O na� o adentimento ou atendimento 
insatisfato� rio do requisito de 
capacidade te�cnico-operacional ou 
erro� neo (0,0)
A atribuiça�o de nota “zero” neste 
crite�rio implica eliminaça�o da proposta

2,0

5.5.3.1. A classificaça�o para cada quesito de avaliaça�o de que trata a Metodologia de Pontuaça�o
da Tabela 2 deste Edital, devera�  ser feita segundo os seguintes conceitos:

a) Grau de Pleno Atendimento: texto com informaço� es completas sobre o tema, tecnicamente
compatí�veis  e  atendendo  as  prescriço� es  do  Edital  e  seus anexos:  correça�o  e  precisa�o  na
abordagem  do tema;  grau  (profundidade)  de abordagem  e  domí�nios  dos  temas;  coere�ncia  e
integraça�o  da  proposta  de plano  de  trabalho  com  estrutura  especificada  pelo  Termo  de
Refere�ncia de Colaboraça�o; clareza e objetividade da exposiça� o – Pontuaça� o 2,0.

b) Grau Satisfatório de Atendimento: texto com informaço� es mí�nimas para compreensa�o do
tema;  com  pouco  domí�nio  do  tema;  pouca  coere�ncia  e integraça�o  da  proposta  de  plano  de
trabalho, sem objetividade ou clareza – Pontuaça�o 1,0.

c) Não  Atendimento  ou  Atendimento  Insatisfatório  ou  Errôneo:  texto  com informaço� es
incompletas na�o possibilitando a compreensa�o do tema ou apresentando informaço� es
antago� nicas e erros graves na abordagem do tema ou na�o abordando o tema indicado; as
informaço� es na�o correspondem ao solicitado no Termo de Refere�ncia de Colaboraça�o.

5.5.4. A falsidade de informaço� es nas Propostas de Plano de Trabalho, sobretudo com relaça�o
ao crite�rio de julgamento (E), devera�  acarretar a eliminaça�o da proposta, podendo ensejar, ainda,
a  aplicaça�o  de sança�o administrativa contra a OSC Proponente e comunicaça�o do fato a s
Autoridades competentes, inclusive para apuraça�o do cometimento de eventual crime.
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5.5.5. A OSC Proponente devera�  descrever minuciosamente as experie�ncias relativas ao crite�rio
de julgamento (E), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duraça�o, financiador
(es), local ou abrange�ncia, beneficia� rios, resultados alcançados, dentre outras informaço� es que
julgar relevantes. Qualquer falsidade ou fraude na descriça�o das experie�ncias ensejara�  as
provide�ncias indicadas no subitem anterior.

5.5.6. Sera� o eliminadas as Propostas de Plano de Trabalho:

a) cuja pontuaça�o total for inferior a 1 (um) ponto acima de 50% da pontuaça�o ma�xima global;

b) que recebam nota “zero” nos crite�rios de julgamento (A), (B), (C), (D) ou (E);

c) que estejam em desacordo com o Edital;

d) cujo valor global estiver acima do valor de refere�ncia previsto no subitem 9.2. deste Edital;

e) com valor incompatí�vel com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissa�o de Seleça�o a 
luz da estimativa realizada e de eventuais dilige�ncias complementares, que ateste a inviabilidade
econo� mica e financeira da proposta.

             
5.5.7. A aprovaça�o da Proposta de Plano de Trabalho na�o gerara�  direito a  celebraça�o da
parceria.

5.5.8. As Propostas de Plano de Trabalho na� o eliminadas sera� o classificadas, em ordem decrescente,
de  acordo  com  a  pontuaça�o  total  obtida  com  base  na Tabela 2, assim considerada a me�dia
aritme�tica das notas lançadas por cada um dos membros da Comissa�o de Seleça�o, em relaça�o a
cada um dos crite�rios de julgamento.

5.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate sera�  feito com base na
maior pontuaça�o obtida no crite�rio de julgamento (B).

5.5.10. Persistindo  a  situaça�o  de  igualdade,  o  desempate  sera�  feito  com  base na  maior
pontuaça�o  obtida,  sucessivamente,  nos crite�rios de julgamento (A), (C), (D) e (E). Caso essas
regras na�o solucionem o empate, sera�  considerada vencedora  a  OSC  com  mais  tempo  de
constituiça�o e, em u� ltimo caso, a questa� o sera�  decidida por sorteio.

5.5.11. Sera�  obrigatoriamente justificada a seleça�o de Proposta de Plano de Trabalho que na�o
for a mais adequada ao valor de refere�ncia constante deste Chamamento Pu� blico, levando-se em
conta a pontuaça�o total obtida e a proporça�o entre as metas e os resultados previstos em relaça�o
ao valor proposto.

5.6. ETAPA 4: DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR
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O Municí�pio divulgara�  o resultado preliminar do processo de seleça�o na pa�gina do sí�tio oficial da
Prefeitura do Municí�pio de Taboa�o da Serra - SP no endereço www.prefeitura.ts.sp.gov.br bem
como no Boletim Oficial do Municí�pio, iniciando- se o prazo para recurso.

5.7ETAPA 5:  INTERPOSIÇÃO  DE RECURSOS E CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS CONTRA O
RESULTADO PRELIMINAR

5.7.1. Os  participantes  que  desejarem  recorrer  contra  o  resultado  preliminar devera�o
apresentar recurso administrativo no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da publicaça�o do
referido  resultado  preliminar,  sendo  as  demais OSC’s notificadas por via eletro� nica para
apresentar, caso queiram, contrarrazo� es no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados do
recebimento da notificaça�o.

5.7.2. Na�o sera�  conhecido recurso interposto fora do prazo.

5.7.3.EQ  assegurado a  OSC Proponente obter co� pia dos elementos dos autos indispensa�veis a 
defesa de seus interesses, arcando somente com os devidos custos.

5.8. ETAPA 6: JULGAMENTO DOS EVENTUAIS RECURSOS

5.8.1. A Comissa�o de Seleça�o julgara�  os eventuais recursos, no prazo de 5 (cinco) dias corridos,
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazo� es, podendo reformar a sua decisa�o
ou encaminhar o recurso, devidamente informado, ao Sr. Secreta� rio da pasta responsa�vel pela
parceria, com as informaço� es necessa� rias a  decisa�o final.

5.8.2.A decisa�o final do recurso, devidamente motivada, devera�  ser proferida no prazo ma�ximo
de 3 (tre�s) dias corridos, contado do recebimento do recurso pelo  Secretario  da  Pasta
responsa�vel. A motivaça�o deve ser explí�cita, clara e congruente, podendo consistir em declaraça�o
de concorda�ncia com fundamentos de pareceres anteriores, informaço� es, deciso� es ou propostas, que,
neste caso, sera� o parte integrante do ato deciso� rio.

5.8.2.1. Na�o cabera�  novo recurso contra esta decisa�o.

5.8.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do iní�cio e inclui-se o do vencimento. Os prazos
se iniciam e expiram exclusivamente em dia u� til no a�mbito do o� rga�o ou entidade responsa�vel pela
conduça�o do processo de seleça�o.

5.8.4. O acolhimento de recurso implicara�  invalidaça�o apenas dos atos insuscetí�veis de
aproveitamento.

5.9. ETAPA  7:  HOMOLOGAÇÃO  E  PUBLICAÇÃO  DO  RESULTADO DO JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS DE PLANO DE TRABALHO.
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5.9.1. Apo� s o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposiça�o de recurso, a
Comissa�o de Seleça�o encaminhara�  o resultado do julgamento para homologaça�o do Secreta� rio de
Educaça�o e publicara�  o resultado final de julgamento lavrado em ata, no Boletim Oficial do
Municí�pio e no seu sí�tio eletro� nico, contendo a lista classificato� ria da (s) OSC(s) cuja(s) proposta(s)
de plano de trabalho foi(foram) aprovada(s), com a(s) respectiva(s) pontuaça�o(o� es).

5.9.1.1. A homologaça�o do resultado preliminar, na�o gera direito para a OSC a  celebraça�o da
parceria (art. 27, §6º, da Lei nº 13.019, de 2014).

5.9.2.Apo� s  o  recebimento e  julgamento das  Propostas de Plano de Trabalho, havendo uma
u� nica OSC com proposta classificada, e desde que atendidas a s exige�ncias deste Edital, a
Administraça�o Pu� blica Municipal podera�  dar prosseguimento ao processo de seleça�o e convoca� -
la nos termos do previsto no subitem 6 deste Edital.

6. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

6.1. A fase  de  celebraça�o  observara�  as  seguintes etapas  ate�  a  assinatura do instrumento de
parceria:

Tabela 3

ETAPA DESCRIÇÃO

1

Convocaça�o da OSC selecionada para apresentaça�o do plano de trabalho e 
comprovaça�o do atendimento dos requisitos para celebraça�o da parceria e de que na�o 
incorre nos impedimentos
(vedaço� es) legais.

2 Parecer de o� rga�o te�cnico e assinatura do termo de colaboraça�o.

3
Publicaça�o do extrato do termo de colaboraça�o no Boletim Oficial do Municí�pio.

6.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para comprovação do atendimento dos
requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações)
legais.

6.2.1. Para a celebraça�o da parceria, o Municí�pio convocara�  a OSC selecionada para, no prazo
de 5 (cinco) dias corridos a partir da convocaça�o, apresentar a documentaça�o relacionada no
item 3.2 deste Edital, alí�neas de “a” ate�  “k”, exigida para comprovaça�o dos requisitos previstos no
inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do
art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a na�o ocorre�ncia de hipo� teses que incorram nas vedaço� es de que
trata o art. 39 da referida Lei, e ainda:
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- Ofí�cio dirigido ao Prefeito Municipal, acompanhado dos documentos atualizados e arrolados no
Manual Ba� sico – Repasses Pu� blicos ao Terceiro Setor  –  Tribunal de Contas do Estado de Sa�o
Paulo/2012 e INSTRUÇOC ES nº 02/2008 (TCA - 40.728/026/07), observando o Capí�tulo IX, Artigo 370,
inciso V, VI e XII.

a) Declaraça�o ou atestado de regularidade, expedido pela Coordenadoria de Contabilidade ou
o� rga�o competente que comprove a adequada prestaça�o de  contas  de  todo  e  qualquer
numera� rio recebido anteriormente do Poder Pu� blico, dentro do prazo de validade, ressalvado o
julgamento do Tribunal de Contas do Estado de Sa�o Paulo;

        

b) Co� pia do CPF e Carteira de Identidade do representante legal da entidade;

c) Declaraça�o  assinada pelo representante legal  da entidade,  informando o banco,  age�ncia e
nu� mero da conta corrente destinada ao recebimento do recurso;

d) Declaraça�o assinada pelo representante da entidade, sob as penas da Lei de que esta�  ciente
quanto ao cumprimento dos princí�pios da administraça�o pu� blica (legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficie�ncia e economicidade);

e) Regulamento de Compras e Contrataça�o de Serviços.

6.2.2. Sera�o consideradas regulares as certido� es positivas com efeito de negativas, no caso das
certido� es previstas na alí�nea “i” do item 3.2 deste Edital.

6.2.3. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipo� tese de a OSC selecionada na�o
atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebraça�o, incluindo os exigidos nos arts.
33 e 34 da referida Lei,  aquela imediatamente mais bem classificada podera�  ser convidada a
aceitar a celebraça�o de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

6.2.4. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a OSC convidada
aceite celebrar a parceria, ela sera�  convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebraça�o e, em
seguida, proceder-se-a�  a  verificaça�o dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento
podera�  ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificaça�o.

6.3. Etapa 2: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

6.3.1. A celebraça�o do instrumento de parceria dependera�  da adoça�o das provide�ncias impostas
pela legislaça�o regente, incluindo a aprovaça�o do plano de trabalho, a emissa�o do parecer te�cnico
pelo o� rga�o ou entidade pu� blica municipal, as designaço� es do gestor da parceria e da Comissa�o de
Monitoramento e Avaliaça�o, e de pre�via dotaça�o orçamenta� ria para execuça�o da parceria.

6.3.2. A aprovaça�o do plano de trabalho na�o gerara�  direito a  celebraça�o da parceria.
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6.3.3. No  perí�odo  entre  a  apresentaça�o  da  documentaça�o  prevista  na  Etapa  1 da  fase  de
celebraça�o e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer
evento superveniente que possa prejudicar a regular celebraça�o da parceria, sobretudo quanto
ao cumprimento dos requisitos e exige�ncias previstos para celebraça�o.

6.3.4. A OSC devera�  comunicar alteraço� es em seus atos societa� rios e no quadro de dirigentes,
quando houver.            

6.4. Etapa  3:  Publicação  do  extrato  do  termo  de  colaboração  no Boletim Oficial do
Município.

O termo de colaboraça�o somente produzira�  efeitos jurí�dicos apo� s a publicaça�o do respectivo
extrato no meio oficial de publicidade da administraça�o pu� blica (art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014).

7. DA  PROGRAMAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  DO  VALOR  PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO
OBJETO

7.1. Os cre�ditos orçamenta� rios para a execuça�o do disposto no objeto do Edital de Chamada
Pu� blica correra�o a  conta dos recursos orçamenta� rios Creche, Ensino Infantil, Ensino Fundamental
e Educaça� o Especial na seguinte dotaça� o: 12.04.00.123651201.212-5//3.3.50.39.00=04953, (“Termo
de colaboraça�o para serviço de suporte ao atendimento educacional especializado para
alunos com necessidades especiais e suporte aos profissionais da educaça�o infantil e
ensino fundamental I, da Rede Pu� blica de ensino de Taboa�o da Serra/SP”).

7.2. O valor  global  previsto  e�  de  R$ 5.683.352,71 (cinco milho� es,  seiscentos  e oitenta e tre�s  mil,
trezentos e cinquenta e dois reais) para o perí�odo de 12 (doze) meses.

7.3. As  liberaço� es  de  recursos  obedecera�o  ao  cronograma  de  desembolso, que  guardara�
consona�ncia com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014.

7.4. Nas  contrataço� es  e  na  realizaça�o  de  despesas  e  pagamentos  em  geral, efetuados com
recursos da parceria, a OSC devera�  observar o instrumento de parceria e a legislaça�o regente, em
especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 2014.

7.5. EQ  vedado  remunerar,  a  qualquer  tí�tulo,  com  recursos  vinculados  a  parceria, servidor ou
empregado pu� blico, inclusive aquele que exerça cargo em comissa�o ou funça�o de confiança, de
o� rga�o ou entidade da administraça�o pu� blica municipal celebrante, ou seu co� njuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate�  o segundo grau, ressalvadas as hipo� teses
previstas em lei especí�fica.

7.6. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos pu� blicos transferidos, inclusive os
provenientes  das  receitas  obtidas  das  aplicaço� es financeiras realizadas, sera�o devolvidos ao
Municí�pio, por ocasia�o da conclusa�o, denu� ncia, rescisa�o ou extinça�o da parceria, nos termos do
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art. 52 da Lei Federal nº 13.019/2014.

7.7. O instrumento de parceria sera�  celebrado de acordo com a disponibilidade orçamenta� ria e
financeira,  respeitado  o  interesse  pu� blico  e desde  que  caracterizadas  a  oportunidade  e
convenie�ncia administrativas. A seleça�o de propostas na�o obriga a administraça�o pu� blica a firmar
o instrumento de parceria com quaisquer dos Proponentes, os quais na�o te�m direito subjetivo ao
repasse financeiro.

7.8. Os recursos financeiros recebidos em decorre�ncia da colaboraça�o  sera�o depositados em
conta corrente especí�fica em instituiça�o financeira pu� blica.

7.8.1. Os recursos recebidos, enquanto na�o utilizados, sera�o obrigatoriamente aplicados  em
conta poupança ou fundo de aplicaça�o financeira de curto prazo;

7.8.2. Os rendimentos da aplicaça�o financeira podera�o ser utilizados exclusivamente no objeto
da colaboraça�o, estando sujeitos a s mesmas condiço� es de prestaça�o de contas para os demais
recursos transferidos para a OSC.

7.9 A movimentaça�o e utilizaça�o dos recursos financeiros obedecera�  ao que  dispo� e o Decreto
Municipal nº 2.844/2017 bem como os artigos 45, 46, e 51 a 53, da Lei Federal nº 13.019/2014, de
6/10/2017.

7.10.Os recursos da parceria geridos pela OSC PARCEIRA esta� o vinculados ao plano de trabalho e
na�o caracterizam receita pro� pria, mantendo a natureza de verbas pu� blicas e devem ser alocados
nos seus registros conta�beis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

7.11.A prestaça�o de contas dar-se-a�  nos termos do Capí�tulo IV, Seço� es I e II, artigos 63 a 72 da
Lei Federal nº 13019/2014 e Capí�tulo VIII do Decreto Municipal 2844/2017.

8. DA CONTRAPARTIDA DE BENS E/OU SERVIÇOS

8.1. Na�o sera�  exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

9. DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E DO GESTOR

9.1. A  Comissa�o de Monitoramento e Avaliaça�o e�  a insta�ncia administrativa colegiada  de
apoio e acompanhamento da execuça�o das parcerias, cujas atribuiço� es sera�o voltadas para o
aprimoramento dos procedimentos, unificaça�o dos entendimentos, soluça�o de controve� rsias,
padronizaça�o de objetos, custos e indicadores, fomento do controle de resultados e avaliaça�o e
homologaça�o dos relato� rios te�cnicos de monitoramento e avaliaça�o.

9.2  A Comissa�o de Monitoramento e Avaliaça�o devera�  ser constituí�da na forma do previsto no
Capitulo VII do Decreto Municipal nº 2844/2017 e observado o contido nos artigos 58 a 60 da Lei
Federal 13.019/2014.
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9.3. DO GESTOR E SUPLENTE. O Gestor e seu Suplente devera�o ser designados por Portaria, cujas
atribuiço� es esta�o previstas no artigo 29 do Decreto 2844/2017.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quando a execuça�o da parceria estiver em desacordo com a Proposta de  Plano  de
Trabalho, com as normas do Decreto Municipal nº 2844/2017, com as normas da Lei Federal nº
13.019/2014 e com a legislaça�o especí�fica, a Administraça�o Pu� blica Municipal podera�  aplicar a 
OSC as seguintes sanço� es:

a) adverte�ncia;
b) suspensa�o tempora� ria da participaça�o em Chamamento Pu� blico e impedimento  de
celebraça�o de parceria ou contrato com o� rga�os e entidades da Administraça� o Pu� blica Municipal,
por prazo na� o superior a dois anos;

c) declaraça�o de inidoneidade para participar de Chamamento Pu� blico ou celebrar parceria ou
contrato com o� rga�os e entidades de todas as esferas de governo.

10.1.1. A sança�o  de adverte�ncia tem cara� ter  educativo e preventivo e sera�  aplicada quando
verificadas irregularidades que na�o justifiquem a aplicaça�o de penalidade mais severa.

10.1.2. A sança�o de suspensa�o tempora� ria devera�  ser aplicada nos casos em que for verificada
fraude na celebraça�o, na execuça�o ou na prestaça�o de contas da parceria, quando na�o se justificar
a imposiça�o de penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infraça�o, as
peculiaridades do caso concreto, as circunsta�ncias agravantes ou atenuantes e os danos.

10.1.3. A sança�o de adverte�ncia e�  de compete�ncia do gestor da parceria.

10.1.4. As  sanço� es  de  suspensa� o  tempora� ria  e  de  declaraça�o  de  inidoneidade  sa�o  de
compete�ncia  exclusiva  do  Secreta� rio  Municipal  da  a� rea  finalí�stica  ou ao seu equivalente da
Administraça� o Indireta.

10.1.5. A  aplicaça�o das penalidades previstas neste artigo podera�  ser cumulativa a outras
medidas civis, penais e administrativas cabí�veis.

10.2. Compete  ao  titular  da  Secretaria  de  Educaça�o  decidir  sobre  recurso  administrativo
interposto em face de decisa�o de aplicaça�o das penalidades de que trata esse Capí�tulo, salvo
nos casos de aplicaça�o de adverte�ncia quando o recurso devera�  ser endereçado ao Secreta� rio
Municipal.

10.3. A responsabilidade da OSC sera�  apurada com a observa� ncia do devido  processo legal,
assegurados o contradito� rio e a ampla defesa, com os meios e recursos a eles inerentes, devendo
a  aplicaça�o  das  penalidades  cabí�veis respeitar os princí�pios da razoabilidade e da
proporcionalidade.

10.4. A autoridade competente notificara�  a OSC e seus representantes, quando  verificada
conduta irregular que lhes for atribuí�da, caracterizando a infraça�o cabí�vel e expondo os motivos
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da possibilidade de aplicaça�o da sança� o, para apresentar defesa, se quiserem.

10.4.1. A cie�ncia da notificaça�o assegurara�  vista imediata dos autos.

10.4.2. A notificaça�o da OSC devera�  ser efetuada por corresponde�ncia  com aviso de
recebimento - AR ou mediante protocolo na sede ou filial da OSC.

           
10.5. O prazo para apresentaça�o de defesa, contado da data de juntada do aviso de recebimento
- AR ou do protocolo da notificaça�o aos autos do processo administrativo sera�  de 05 (CINCO) dias
uteis a contar do seu recebimento.

10.6. Decorrido o prazo para defesa e apo� s a manifestaça�o dos o� rga�os te�cnicos e jurí�dicos, se
for o caso, o gestor ou Secreta� rio da pasta responsa�vel pela parceria, no prazo de 10 (dez) dias
u� teis,  relatara�  o  processo  e  decidira� , fundamentadamente, pela aplicaça�o ou na�o da sança�o,
determinando, conforme o caso, o perí�odo de sua duraça�o.

10.7. A decisa�o de aplicaça�o das penalidades sera�  publicada no Boletim  Oficial do Municí�pio,
assegurada a OSC vista dos autos e oportunidade para apresentaça�o de recurso administrativo no
prazo de 10 (dez) dias u� teis.

10.8. Interposto recurso pela OSC, a autoridade recorrida o apreciara�  no prazo de 10 (dez) dias
u� teis, e, decidindo pela manutença�o da penalidade aplicada, remetera�  os autos a  apreciaça�o da
autoridade superior para ana� lise e julgamento do recurso no prazo ma�ximo de 10 (dez) dias u� teis.

10.9. A  cie�ncia  das  deciso� es  de  primeira  e  segunda  insta�ncia  quanto  a  aplicaça�o da
penalidade sera�  dada mediante publicaça�o no Boletim Oficial do Municí�pio.

11. DA DENÚNCIA E RESCISÃO, DA ASSUNÇÃO E DA CONCLUSÃO

11.1. Este instrumento de parceria podera�  ser denunciado ou rescindido a  qualquer tempo,
nos termos do inciso XVI do art. 42 da Lei Federal nº 13.019/2014.

11.2. Na ocorre�ncia de denu� ncia, os partí�cipes sera�o responsa�veis somente  pelas obrigaço� es
relativas ao perí�odo em que participaram voluntariamente da parceria,  na�o sendo admissí�vel
cla�usula obrigato� ria de permane�ncia ou sancionadora dos denunciantes.

11.3. Nas  hipo� teses  de  inexecuça�o  por  culpa  exclusiva  da  OSC  PARCEIRA,  a PREFEITURA
podera� ,  exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais a  populaça�o, por ato
pro� prio e independente de autorizaça�o judicial, a fim de realizar ou manter a execuça�o das metas
e atividades pactuadas:

a) retomar os bens pu� blicos em poder da OSC PARCEIRA, qualquer que tenha sido a modalidade
ou tí�tulo que concedeu direitos de uso de tais bens;

b) assumir a responsabilidade pela execuça�o do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no caso de paralisaça�o, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado
na  prestaça�o  de  contas  o  que  foi executado  pela  OSC  PARCEIRA  ate�  o  momento  em  que  a
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PREFEITURA assumiu essas responsabilidades.

11.3.1. No  caso da transfere�ncia da responsabilidade pela execuça�o do restante do objeto da
parceria, a PREFEITURA, devera�  convocar OSC Proponente deste Chamamento Pu� blico, desde
que  atendida  a  ordem  de classificaça�o e mantidas as mesmas condiço� es do instrumento
anterior.

11.3.1.1.  Na  impossibilidade justificada da convocaça�o de que trata o subitem 11.3.1. ou na
ause�ncia de interesse das OSC’s convocadas, a PREFEITURA assumira�  diretamente a execuça�o do
objeto ou realizara�  novo Chamamento Pu� blico.

11.4. Quando  da  conclusa� o,  denu� ncia  ou  rescisa�o  da  parceria,  os  saldos  financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaço� es  financeiras
realizadas, sera�o devolvidos ao Tesouro Municipal, no prazo improrroga�vel de 30 (trinta) dias,
sob pena de imediata instauraça�o de tomada de contas especial.

11.4.1. Na devoluça�o de que trata o subitem 11.4., observada a vinculaça�o legal dos recursos,
devera�  ser:

a) estornada a despesa orçamenta� ria,  quando se tratar de devoluça�o de  recursos do pro� prio
exercí�cio; ou

b) registrada a receita orçamenta� ria, quando se tratar de devoluça�o de recursos de exercí�cios
anteriores.

12. DO SISTEMA DE PROVISIONAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS

12.1. No  caso  da  parceria  prever  despesa  com  pagamento  das  equipes  de  trabalho,  a  OSC
PARCEIRA devera�  adotar sistema� tica de provisionamento de recursos para o pagamento futuro de
verbas resciso� rias, mediante escrituraça� o conta�bil especí�fica.

12.1.1. O pagamento das verbas resciso� rias de que trata o subitem 12.1., ainda que apo� s  o
te�rmino da execuça�o da parceria, sera�  proporcional ao perí�odo de atuaça�o do profissional na
execuça�o das metas previstas no plano de trabalho.

12.2. O montante da escrituraça�o conta�bil especí�fica sera�  equivalente ao somato� rio dos
valores das proviso� es previstas no plano de trabalho para o perí�odo de vige�ncia da parceria, tais
como 13º sala� rio, fe�rias, respectivos encargos e multa resciso� ria do FGTS nos casos de rescisa�o sem
justa causa.

12.3. Para pagamento das verbas resciso� rias de empregados mantidos na OSC PARCEIRA apo� s o
encerramento  da  vige�ncia  da  parceria,  a  OSC PARCEIRA devera�  efetuar  a  transfere�ncia  dos
valores da conta corrente especí�fica da parceria para a sua conta institucional, apresentando:

a) planilha  de  cálculo,  elaborada  por  profissional  da  área  de  contabilidade,  de   recursos
humanos ou outra área possuidora de competência técnica adequada na realização do cálculo,
que indique a relação dos valores proporcionais ao tempo trabalhado e benefícios futuros, para
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cada empregado;

b) comprovante de transfere�ncia dos valores provisionados em escrituraça�o conta�bil especí�fica,
para a conta institucional da OSC PARCEIRA, ao te�rmino da parceria;

c) documento  que demonstre a cie�ncia dos empregados quanto ao ato da transfere�ncia dos
recursos financeiros para o pagamento das verbas resciso� rias, referentes ao perí�odo da parceria;

d) declaraça�o do representante legal da OSC PARCEIRA que ateste a quitaça�o pela Administraça�o
Pu� blica Municipal, do passivo trabalhista de que trata o subitem 12.2;

e) declaraça�o do representante legal da OSC PARCEIRA, firmada sob as penas da lei, de que a OSC
PARCEIRA fica integralmente responsa�vel pelas obrigaço� es trabalhistas e pelo pagamento
posterior ao empregado.

12.3.1. Os valores de que trata o subitem 12.3, somente podera�o ser utilizados para pagamento
de verbas resciso� rias.

12.3.2. Os documentos de que tratam as alí�neas “a” a “e”, do subitem 12.3, devera�o constar na
prestaça�o de contas final.

12.4. O  uso  indevido  e  a  malversaça�o  dos  recursos  vinculados  para  liquidaça�o de  verbas
resciso� rias  caracterizam  apropriaça�o  inde�bita  por  parte  da  OSC PARCEIRA, devendo seus
representantes legais responder administrativa, penal e civilmente por tal irregularidade.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O presente Edital sera�  divulgado em pa�gina do sí�tio eletro� nico oficial da Prefeitura do
Municí�pio de Taboa�o da Serra - SP, www.prefeitura.ts.sp.gov.br , com prazo mí�nimo de 20
(vinte) dias para a apresentaça�o das propostas, contado da data de publicaça�o do Edital.

13.2. As condiço� es deste chamamento sa�o universais e, portanto, sa�o as mesmas para todos,
raza�o pela qual sa�o formalizadas seguindo disposiço� es rí�gidas e inegocia� veis, em que se obrigam
tanto o Municí�pio como os interessados, apo� s o deferimento do chamamento pu� blico.

13.3. O Municí�pio de Taboa�o da Serra – SP, podera� , atrave�s da Secretaria de Educaça�o, revogar a
chamada pu� blica, no todo ou em parte, por convenie�ncia administrativa e interesse pu� blico, ou
por fato superveniente, devidamente justificado, ou anula� -lo, em caso de ilegalidade.

13.4. A negativa ou o na�o comparecimento, no prazo estabelecido, para firmar o  Termo  de
Colaboraça�o acarretara�  na decade�ncia do direito, num prazo ma�ximo de 5 dias.

13.5. Qualquer  pessoa podera�  impugnar  o  presente  Edital,  com antecede�ncia mí�nima de 10
(dez) dias da data-limite para envio das propostas, por petiça�o dirigida ou protocolada no
endereço informado no subitem 5.4.1. deste Edital.

13.6. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de du� vidas na interpretaça�o deste Edital e de
seus anexos, devera�o ser encaminhados com antecede�ncia mí�nima de 10 (dias) dias da data-limite
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para  envio  da  proposta,  exclusivamente de forma eletro� nica, pelo email: @ts.sp.gov.br . Os
esclarecimentos sera� o prestados pela Comissa� o de Seleça�o.

13.7. As impugnaço� es e pedidos de esclarecimentos na�o suspendem os prazos   previstos no
Edital.  As respostas a s  impugnaço� es e  os  esclarecimentos prestados sera�o juntados nos autos do
processo de Chamamento Pu� blico e estara�o disponí�veis para consulta por qualquer interessado.

13.8. Eventual  modificaça�o  no  Edital,  decorrente  das  impugnaço� es  ou  dos pedidos  de
esclarecimentos, ensejara�  divulgaça�o pela mesma forma que se deu o texto original, alterando- se
o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteraça�o afetar a formulaça�o das propostas
ou o princí�pio da isonomia.

13.9. A comissa�o de seleça�o resolvera�  os casos omissos e as situaço� es na�o previstas no presente
Edital, observadas as disposiço� es legais e os princí�pios que regem a administraça�o pu� blica.

13.10. A qualquer tempo, o presente Edital podera�  ser revogado por interesse pu� blico  ou
anulado, no todo ou em parte, por ví�cio insana�vel, sem que isso implique direito a indenizaça�o ou
reclamaça�o de qualquer natureza.

13.11. O proponente e�  responsa�vel pela fidelidade e legitimidade das informaço� es prestadas e
dos  documentos  apresentados  em  qualquer  fase  do Chamamento  Pu� blico.  A  falsidade  de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaço� es nele contidas podera�  acarretar
a  eliminaça�o  da proposta  apresentada,  a  aplicaça�o  das  sanço� es  administrativas  cabí�veis  e  a
comunicaça�o do fato a s autoridades competentes, inclusive para apuraça�o do cometimento de
eventual crime. Ale�m disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra apo� s a celebraça�o
da  parceria,  o  fato  podera�  dar  ensejo  a  rescisa�o  do  instrumento,  rejeiça�o  das  contas  e/ou
aplicaça�o das sanço� es de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014.

13.12. Todos os custos decorrentes da elaboraça�o das propostas e quaisquer outras despesas
correlatas  a  participaça�o  no  Chamamento  Pu� blico  sera�o  de inteira  responsabilidade  das
entidades concorrentes, na�o cabendo nenhuma remuneraça�o, apoio ou indenizaça�o por parte da
administraça�o pu� blica.

13.13. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Termo de Refere�ncia para elaboraça�o do Plano de Trabalho; Anexo II – Modelo de 
Plano de Trabalho

Anexo II – Modelo de Plano de Trabalho

Anexo III – Declaraça�o de Cie�ncia, Concorda�ncia e atendimento aos Requisitos Mí�nimos do art. 33 
da Lei Federal 13.019/2014;

Anexo IV – Declaraça�o de Condiço� es Materiais;

Anexo V– Declaraça�o da Na�o Ocorre�ncia de Fatos Impeditivos;

Praça Miguel Ortega, 439 – Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunça�o - CEP: 06754-910 - Taboa�o da Serra - Fone: (11) 4788-5300
www.prefeitura.ts.sp.gov.br

23

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/
mailto:licitacao.bertioga@gmail.com


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos - DELICO

Anexo VI – Declaraça�o e relaça�o dos Dirigentes da Entidade;.

Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboraça�o;

Anexo VIII – Minuta do Termo de Permissa�o de uso;

Anexo IX – Declaraça�o de Atendimento as normais relativas a sau� de e segurança do trabalho;

Anexo  X  –  Declaraça�o  de  Cie�ncia  que  na�o  havera�  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubres  a
menores de dezoito anos;

Anexo XI – Declaraça�o responsabilidades trabalhistas.

Taboa� o da Serra, 2 7  de março de 2023.

Prof. Dirce Matiko Takano
 Secretario de Educaça�o
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ANEXO I

Termo de Referência para elaboração do Plano de Trabalho

O Plano de Trabalho devera�  ser elaborado em conformidade com o presente termo de

refere�ncia, observando-se, no mais, as disposiço� es da Lei Federal 13.019/2014, Seça� o VII, artigo 22,

a Lei  Federal 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educaça� o,  a Resoluça� o CNE/CEB04/2010,

define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educaça�o Ba� sica, em especial os Artigos 21,

22,  23,  24,  25,  55;  a  Resoluça� o  CNE/CEB  04/2009  que  institui  Diretrizes Operacionais  para  o

Atendimento Educacional Especializado na Educaça�o Ba� sica,  modalidade   Educaça�o  Especial;

Assim,  os  planos  de  trabalho  apresentados devera�o seguir a estrutura e as orientaço� es abaixo

indicadas, a saber:

1. Dados de identificação da Organização da Sociedade Civil (OSC)

Identificaça� o  da  OSC,  seu  representante  legal  e  responsa� vel  te�cnico  pelo projeto.

Todos os campos constantes no modelo de Plano de Trabalho devera�o ser preenchidos, conforme

orientaça�o autoexplicativa contida naquele documento.

2. Caracterização da Organização da Sociedade Civil (OSC)

Caracterizaça�o  e  histo� rico  da  OSC,  quando  iniciou  suas  atividades, principais  a� reas  de

atuaça� o,  missa�o,  valores  e  objetivos,  aço� es  desenvolvidas  e outras informaço� es relevantes que

possibilitem caracterizar a entidade.

3. Objeto do Termo de Colaboração.

O Termo de Colaboraça�o que se pretende celebrar tem como finalidade ofertar o serviço

de  suporte  ao  atendimento  educacional  especializado  para os alunos com necessidades

educacionais especiais e suporte aos profissionais da educaça�o infantil e ensino fundamental I, da

Rede Pu� blica Municipal de Ensino de Taboa�o da Serra - SP.

4. Público-alvo que será atendido através da execução do objeto do Termo de 
Colaboração:

“Alunos e profissionais da Rede Pu� blica Municipal  de Ensino,  Educaça�o Infantil, Ensino

Fundamental – Anos Iniciais – Regular e Educaça� o de Jovens e  Adultos, de ambos os sexos,
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especificamente:

1. Educandos  matriculados  na  Rede  Municipal  de  Ensino  de  Taboa�o  da  Serra  -  SP  com

Necessidades Educacionais Especiais em virtude de deficie�ncia e/ou Transtornos Globais

do Desenvolvimento (TGD), Transtorno desintegrativo da  Infa�ncia   (psicoses)  que  na�o

realizem   atividades   escolares  de alimentaça�o, higiene e locomoça�o com autonomia e

independe�ncia e necessitam de mediaça�o com os objetos de aprendizagem;

2. Educandos matriculados na educaça�o infantil e ensino fundamental I, da Rede Municipal

de Ensino de Taboa�o da  Serra - SP;

3. Profissionais da Rede Pu� blica Municipal de Ensino.

5. Diagnóstico e justificativa.

O municí�pio de Taboa�o da Serra atende, atualmente, 27.262 em sua Rede de Ensino, que

conta com  unidades entre Creche, Ensino Infantil, Ensino  Fundamental e Centro de Educaça�o

Especializado, como demonstra a tabela que segue:

1 Conforme dados da Secretaria de Educaça�o  2022

Modalidade Número de
alunos

Ensino Regular, Especial e Jovens e Adultos 16.625

Ensino infantil 10.637

Total 27.262

Em relaça�o a  Educaça�o Especial, ha� , nos dias atuais, um total de 411 alunos que necessitam

de suporte especializado, distribuí�dos em classes das unidades vinculadas a Secretaria de Educaça�o.

A Prefeitura do Municí�pio, por meio da Secretaria de Educaça�o, desenvolve polí�tica

pu� blica educacional voltada para o alcance da qualidade da educaça�o para todos. Pore�m,

dados do censo escolar e avaliaço� es institucionais demonstram a necessidade de avanços e

incremento na busca por uma educaça�o mais inclusiva e de qualidade, visando transformar a

cidade de Taboa�o da Serra – SP, em um municí�pio educador, por meio de um novo olhar sobre o
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processo educacional e as iniciativas inovadoras.

Apo� s  a  promulgaça�o  da  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educaça�o  (LDB)  –  Lei Federal nº

9.394/1996 – o conceito de educaça�o passou a abranger uma se�rie de  aço� es  que  buscam

proporcionar  na�o  apenas  ensino  de  qualidade  para todos, mas, especialmente, a formaça�o

integral do cidada�o.

Sob estes aspectos e diante da necessidade de um novo olhar sobre a educaça�o, o Poder

Pu� blico Municipal deve planejar aço� es estrate�gicas visando  a  implantaça�o  de  benefí�cios  e

serviços educacionais que atendam a necessidade de toda a populaça�o da cidade de Taboa�o da

Serra  -  SP, tal como a garantia  de  formaça�o  continuada  aos  profissionais  da  rede  pu� blica

municipal de ensino, garantia de atendimento educacional especializado e suporte aos docentes

da educaça�o infantil e ensino fundamental I.

6.  Quanto ao prazo de execução

A parceria tera�  a duraça�o de 05 (cinco) meses, prorroga�veis ate�  o limite de 60 (sessenta) 
meses.

7. Quanto aos objetivos do termo de colaboração.

Conforme  as  diretrizes  da  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educaça�o  (LDB), Diretrizes  da

educaça�o infantil e ensino fundamental I ,  e  da  Polí�tica  da  Educaça� o  Especial  na perspectiva

da Educaça�o Inclusiva, devem ser considerados, no mí�nimo, os seguintes objetivos:

l “Garantia do acesso, permane�ncia, qualidade e inclusa�o”.

l “Educar e cuidar”;

l “Promover a igualdade de oportunidades educacionais”;

Cuidado e�  a aça�o de cuidar (preservar, guardar, conservar, apoiar, tomar conta). O cuidado

implica ajudar os outros, tentar promover o seu bem-estar e evitar que sofram de algum mal.

8. Quanto às metas de atendimento, devem ser observados os seguintes parâmetros:

Metas Quantitativas

- Garantir  a  disponibilidade  de  100  agentes  de  apoio  escolar  no  suporte  aos alunos com

necessidades educacionais especiais, educaça�o infantil e ensino fundamental I.

- Garantir a disponibilidade de 50 agentes de apoio escolar no suporte aos alunos e docentes da
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educaça�o infantil – modalidade creche.

- Ofertar formaça�o continuada aos profissionais da rede pu� blica municipal de ensino e agentes 

de apoio escolar.

.Metas Qualitativas:

- Superaça�o de situaça�o de violaça�o de direitos;

- Construça�o da autonomia;

- Cuidados em atividades de vida dia� ria para aqueles que na�o apresentem autonomia para 

alimentaça� o, higiene e locomoça� o;

- Mediaça�o com os objetos de aprendizagem (livros, material pedago� gico, professores);

- Manutença�o da organizaça�o do ambiente educativo e materiais dos educandos;

- Parceria com os professores titulares da classe.

9. Quanto à forma de acesso:

- Secretaria de Educaça� o;

10. Resultado esperado

Atendimento - organizado, coordenado, implementado, acompanhado e avaliado - a s

necessidades que permitam igualdade de acesso e permane�ncia na escola, dos alunos

matriculados na fase CRECHE da educaça�o infantil e ensino fundamental I,  e  dos  alunos  com

Necessidades  Educacionais  Especiais,  matriculados na Educaça�o Ba� sica, obrigato� ria, oferecida

pelo municí�pio.

11. Os serviços a serem executados devem obedecer aos parâmetros indicados, 

observando-se, no mínimo, as seguintes diretrizes:

Garantir aos educandos igualdade de condiço� es de acesso, reingresso, permane�ncia e sucesso na
escola; inclusa� o;

l Assegurar padra�o de qualidade na oferta da educaça�o escolar;

l Respeito a  liberdade e aos direitos;

l Consideraça�o sobre a inclusa�o, a valorizaça�o das diferenças e o atendimento a  pluralidade
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e a  diversidade cultural, resgatando e respeitando as va� rias manifestaço� es de cada comunidade;

l Concepça�o de escola que exige a superaça�o do rito escolar, desde a construça�o do currí�culo

ate�  os crite�rios que orientam a organizaça�o do trabalho escolar em sua multidimensionalidade,

que privilegia trocas, acolhimento e aconchego, para garantir o bem-estar de crianças,

adolescentes, jovens e adultos, no relacionamento entre todas as pessoas.

12. Para a execução do serviço deve ser adotada a seguinte metodologia:

Devera�o ser apresentadas as informaço� es relativas a  metodologia adotada pela OSC.

13. Monitoramento e avaliação

Para o monitoramento e avaliaça�o dos serviços executados por meio do presente Termo

de Colaboraça�o devem ser utilizados, no mí�nimo, os seguintes indicadores, aço� es e instrumentos

Indicadores (a grade de indicadores pode ser ampliada)

l Percentual de alunos com necessidades educacionais especiais atendidos;

l Percentual de alunos da educaça�o infantil e ensino fundamental I atendidos;

l Percentual de salas de aula da educaça�o infantil e ensino fundamental I atendidas;

l Percentual de profissionais da rede pu� blica municipal de ensino atendidos.

Meios de Monitoramento e Avaliação (podem ser adotados outros meios de monitoramento e

avaliaça�o ale�m desta grade mí�nima)

l Acompanhamento do plano de trabalho considerando o alcance dos objetivos, metas e

resultados, por meio de:

l Acompanhamento dia� rio pela equipe te�cnica nas unidades de execuça�o;

l Acompanhamento pelos Professores de Educaça�o Ba� sica I, Professores de Primeira Infa�ncia e

Gestores nas unidades de execuça� o;

l Relato� rios mensais direcionados a  Secretaria de Educaça�o das atividades realizadas,

dificuldades encontradas e alcance de resultados;

l Reunio� es bimestrais com equipe te�cnica do serviço com responsa�vel pela Coordenaça�o de

Ensino da Secretaria de Educaça�o para avaliar a execuça�o e resultado;

14. Em relação aos recursos físicos e materiais necessários para execução do Termo de 
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Colaboração, devem ser observados os seguintes parâmetros:

14.1 Local

As aço� es sera�o desenvolvidas nas unidades da Secretaria de Educaça�o da Prefeitura do

Municí�pio de Taboa�o  da  Serra  -  SP, cuja listagem e�  apresentada no anexo I, conforme

determinaça�o da Secretaria de Educaça�o.

14.2. Recursos Humanos

O quadro de recursos humanos devera�  dispor dos profissionais indicados na listagem

abaixo, necessa� rias em raza�o das especificidades do serviço, contemplando as seguintes categorias

e respectivas atribuiço� es:

COORDENADOR

Perfil

l Formaça�o Mí�nima: Formaça�o Mí�nima: Ní�vel superior em
Psicologia, Terapia Ocupacional ou Pedagogia com habilitaça�o
em Psicopedagogia.
l Experie�ncia comprovada, de, no mí�nimo, 02 (dois) anos,
em funço� es administrativas, conhecimento na a� rea de gesta�o de
pessoas e projetos, preferencialmente projetos pedago� gicos.

Quantidade  01 profissional

Principais Atividades 
Desenvolvidas

 Gesta�o da entidade
 Elaboraça�o, em conjunto com a equipe te�cnica e demais
colaboradores, do projeto polí�tico-pedago� gico do serviço
 Organizaça�o  da  seleça�o  e  contrataça�o  de pessoal e
supervisa�o dos trabalhos desenvolvidos
 Articulaça�o com a Secretaria de Educaça�o

Carga hora� ria  40 horas semanais

SUPERVISÃO TÉCNICA

Perfil
 Formaça�o Mí�nima: Ní�vel superior em Psicologia,
Terapia Ocupacional ou Pedagogia com habilitaça�o em
Psicopedagogia.
 Experie�ncia no atendimento a crianças
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Quantidade  01 profissional

Principais Atividades 
Desenvolvidas

 Elaboraça�o, em conjunto com o/a coordenador  (a) e
demais colaboradores, do Projeto Polí�tico Pedago� gico do
serviço;
 Apoio na seleça�o dos
cuidadores/educadores e demais funciona� rios;
 Capacitaça�o e acompanhamento dos
cuidadores/educadores e demais funciona� rios;
 Apoio e acompanhamento do trabalho desenvolvido
pelos educadores/cuidadores;
 Organizaça�o  das  informaço� es  dos  alunos, na forma de
prontua� rio individual;
 Subsidiar o coordenador e os membros da equipe, em
questo� es administrativas.

Carga hora� ria  40 horas semanais

AGENTE DE APOIO ESCOLAR

Perfil Formaça� o Mí�nima: Ensino Me�dio

Quantidade  150 profissionais
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Principais
Atividades
Desenvolvidas

 Realizar a recepça�o do aluno na escola, acompanha� -lo ate�  a sala de
aula e, ao te�rmino das atividades, conduzi-lo ate�  o porta�o  da
escola, dentro do seu hora� rio de trabalho;

 Auxiliar  nas  atividades  de  higiene,  como higiene bucal, troca de
vestua� rio e/ou fraldas e absorventes, durante o perí�odo em que o
aluno permanecer na escola, inclusive no Atendimento Educacional
Especializado (AEE), nas atividades extracurriculares e nos dias de
reposiça�o de aulas;

 Favorecer a autonomia dos educandos, considerando as suas
especificidades, potencialidades e necessidades;

 Acompanhar o educando no hora� rio do intervalo, ate�  o local
apropriado para a alimentaça�o, auxilia� -lo durante e apo� s as refeiço� es,
bem como na sua higiene, encaminhando-o, a seguir, a  sala de aula;

 Dar assiste�ncia nas questo� es de mobilidade para educandos
cadeirantes e/ou com mobilidade reduzida, nos diferentes espaços
escolares, Atendimento Educacional Especializado (AEE),
atividades extracurriculares e transporte escolar, transfere�ncia de
cadeira de rodas para outros mobilia� rios, apoio na locomoça�o para
os  va� rios  ambientes  e/ou  atividades escolares, assim como nos
cuidados  ao posicionamento adequado a s condiço� es dos educandos;

 Zelar pela higiene e manutença�o dos materiais utilizados para
alimentaça�o e higiene dos alunos;

 Preencher sistematicamente, conforme orientaço� es da Secretaria de
Educaça�o,  os registros de atendimento e ocorre�ncias para o
acompanhamento dos alunos;

 Comunicar ao professor responsa�vel pela classe e equipe gestora da
Unidade Escolar as ocorre�ncias e demandas relacionadas aos alunos;

 Seguir orientaço� es dos professionais da escola e equipe te�cnica
pertinentes ao atendimento dos educandos;

 Participar das formaço� es propostas pela Secretaria de Educaça�o,
quando convocados.

 Organizaça�o do ambiente (espaço fí�sico e atividades adequadas ao
grau de desenvolvimento de cada aluno)

Carga  40 horas semanais

Situações Excepcionais – o nu� mero de agentes de apoio escolar podera�  sofrer alteraça�o  de

acordo  com  as  especificidades  da  demanda.  Nesta  hipo� tese  o plano de trabalho sofrera�  as

adequaço� es necessa� rias mediante apostilamento      ou aditamento, nos termos da Lei.

14.3. Recursos Financeiros

A aplicaça�o dos recursos financeiros devera�  ser apresentada detalhadamente considerando como
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refere�ncia a seguinte estimativa de custos. O valor global estimado do Termo de Colaboraça� o e�  de R$

5.683.352,71.

Despesas com Recursos Humanos e Encargos

Para o ca� lculo das despesas com recursos humanos sera�o adotados os para� metros de  refere�ncia:

Sala� rio Base ( R$ valor do sala�rio base mensal )

Encargos

FGTS Empresa 8% sobre o Sala� rio Base

INSS Patronal 20% sobre o Sala� rio Base

Contribuiça�o Risco de Acidente do Trabalho (RAT)
3% sobre o Sala� rio Base

Contribuiça� o para Terceiros 4,5% sobre o Sala� rio Base

PIS sobre a folha de pagamento 1%

Vale Transporte 22 dias u� teis x R$ 6,80 menos ate�  6% do Sala� rio Base 
para jornada de 40 ou 30 horas semanais em 
hora� rio administrativo

Vale Alimentaça�o R$ 200,00

Provisa�o de 1/12 avos de 13º Sala� rio Proporcional R$ ( Sala� rio Base / 12 )

Provisa� o de 1/12 avos de Fe�rias 
Proporcionais R$ ( Sala� rio Base / 12 )

Provisa�o de 1/3 sobre Fe�rias 
Proporcionais R$ (Sala� rio Base / 3) / 12

Provisa� o de FGTS devido pela 
empresa sobre 13º e Fe�rias 
Proporcionais

8% sobre as proviso� es de fe� rias e 13º Sala� rio

Provisa� o de INSS devido pela empresa sobre 13º e 
Fe�rias Proporcionais

20% sobre as proviso� es de fe� rias e 13º Sala� rio

Provisa� o de Contribuiça� o para o RAT sobre 13º 
Sala� rio e Fe�rias proporcionais

3% sobre as proviso� es de fe� rias e 13º Sala� rio

Provisa�o de Contribuiça�o para terceiros sobre 13º 
Sala� rio e Fe�rias proporcionais

4,5% sobre as proviso� es de fe�rias e 13º Sala� rio
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Salários-base de referência / Encargos Projetados

Cargo/Função
Salário
Base de

Referência
(R$)

Encargos 
(R$)

Custo
Unitário
Estimado

(R$)

Quantidade
Custo

mensal
estimado

(R$)

Custo total
estimado

(R$)

Coordenador 3.600,00 2.612,10 6.212,10 1 6.212,10 74.545,44

Supervisor 
te�cnico 3.250,00 2.392,13 5.642,13 1 5.642,13 67.705,56

Agente de apoio 
escolar 1.600,00 1.307,56 2.907,56 150 436.134,00 5.233.608,00

Estimativa Total 447.988,23 5.375.859,00

Gastos por fonte

Categoria de Despesa Estimativa Mensal Estimativa Total

1. Pessoal e Encargos R$ 447.988,23 R$ 5.375.859,00

2. Manutença�o do serviço
R$ 30.000,00 R$ 150.000,00

3. Despesas Indiretas R$ 30.000,00 R$ 150.000,00

Custo Total Estimado R$ 507.988,23 R$ 5.675.859,00

De  acordo  com  o  artigo  46  da  Lei  nº13.019/2014,  podera�o  ser  pagas, entre outras

despesas, com recursos vinculados a  parceria:

I- remuneraça�o da equipe encarregada da execuça�o do plano de trabalho,  inclusive

pessoal pro� prio da OSC, durante a vige�ncia da parceria,  compreendendo as despesas

com  pagamento  de  impostos, contribuiço� es  sociais,  FGTS,  fe� rias,  13º  sala� rio,  sala� rios

proporcionais, verbas resciso� rias e demais encargos sociais e trabalhistas;

II- dia� rias  referentes  a  deslocamentos,  hospedagem  e  alimentaça�o  nos casos em que a

execuça�o da parceria assim o exija;

III- custos indiretos necessa� rios a  execuça�o do objeto, seja qual for a proporça�o em relaça�o

ao valor da parceria.

Praça Miguel Ortega, 439 – Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunça�o - CEP: 06754-910 - Taboa�o da Serra - Fone: (11) 4788-5300
www.prefeitura.ts.sp.gov.br

34

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos - DELICO

IV- aquisiça�o de equipamentos e materiais permanentes essenciais a  consecuça�o do objeto

e serviços de  adequaça�o do espaço fí�sico, desde  que  necessa� rios  a  instalaça�o  dos

referidos equipamentos e materiais.

O Decreto Federal nº8.726/2016, em seu artigo 3º, diz: "Os custos indiretos necessa� rios a 

execuça�o do objeto, de que trata o Inciso III do caput do artigo 46 da Lei nº13.019/2014, podera�o

incluir, entre outras despesas, aquelas com internet, transporte, aluguel, telefone, consumo de

a�gua e luz, remuneraça�o de serviços conta� beis e de assessoria jurí�dica."

Cronograma de Desembolso

O desembolso ma�ximo dos recursos financeiros dar-se-a�  mensalmente, pelo perí�odo de 12 (doze) 

meses, em 12 (doze) parcelas iguais.

Mês Desembolso (R$)

1° Me�s R$ 473.612,72

2° Me�s R$ 473.612,72

3° Me�s R$ 473.612,72

4° Me�s R$ 473.612,72

5° Me�s R$ 473.612,72

6º Me�s R$ 473.612,72

7º Me�s R$ 473.612,72

8º Me�s R$ 473.612,72

9º Me�s R$ 473.612,72

10º Me�s R$ 473.612,72

11º Me�s R$ 473.612,72

12º Me�s R$ 473.612,72

Total R$ 5.683.352,71

    - 
RELAÇÃO DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE  TABOÃO DA SERRA - SP

Os projetos  sera�o  oferecidos  aos  muní�cipes de  Taboa�o  da  Serra,  atrave�s  dos  Objetivos  que
alcançara�o as Escolas, de forma gratuita, tendo por meta o abranger a s 59 (CINQUENTA E
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NOVE)     ESCOLAS     MUNICIPAIS  .

CMHR Amor Perfeito: (11) 4787-2956/4771-2468

Rua Ana Maria da Conceiça�o nº 100 - Jardim Guayana�  – CEP: 06763-190

EMEF Heitor Villa Lobos: (11) 4771-1483

Rua Maria Jose�  Teixeira de Freitas nº 31 - Jardim Kuabara – CEP: 06753-085

EMEBS : (11) 4138-8550

Rua Elizabeta Lips, nº 113 - Jardim Bom Tempo – 06763-190

EMI Mingau: (11) 4787-4966

Avenida Dr. Jose�  Maciel nº 708 - Jardim Maria Rosa – 06763-270

EMI Pixuquinha: (11) 4787-3594

Rua Elisabeta Lips, 161 - Jardim Bontempo – 06763-190

EMEB Asas Brancas: TEL: (11) 4701-4942 / (11) 4786-1639

Avenida Coripheu de Azevedo Marques, nº 07 - Jardim Santa Terezinha - CEP: 06753-290

EMEFEM Rui Barbosa: (11) 4786-3008

Rua Armezinda de Jesus Pereira, nº 60 - Jardim Virginia - CEP: 06753-310

EMI Narizinho: (11) 4701-4572 / 4788-0138

Rua Maria Mari, nº 153 - Jardim Monte Alegre – CEP: 06755-390

EMI Piteco: (11) 4701-4388

Avenida Ayrton Senna, nº 800 - Parque Laguna – CEP: 06795-006

EMI Saci Pererê: (11) 4701-9961

Rua Salvador Branco de Andrade, nº 190 - Jardim Sa�o Miguel - CEP: 06750 -100
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EMEF Prof. Maria Alice Borges Ghion: (11) 4701-0722

Rua Helena Moraes de Oliveira, nº 596 - Parque Pinheiros – CEP 06767-390

EMEF Prof. Oscar Ramos Arantes: (11) 4137-5362

Avenida Campinas, nº 720 - Arraial Paulista – CEP: 06780-200

EMEF Rachel de Queiroz: (11) 4771-6717/4137-5439

Rua Fortunato de Luca, nº 90 - Jardim Bonanza – CEP: 06780-270

EMI Pelezinho: (11) 4786-2092

Rua Helena de Moraes Oliveira, nº 546 – Parque Pinheiros - CEP: 06767-380

EMI Santo Antônio: (11) 4139-7039

Rua Ribeira�o Preto, nº 135 - Arraial Paulista - CEP: 06780-190

EMEF Aracy de Abreu Pestana : (11) 4138-4689

Rua Prof. Zeicy Ap. Nogueira Baptista nº 25 - Jardim Record – CEP: 06783-125

EMEB Jorge Amado: (11) 4685-5860

Estrada Kizaemon Takeuti, nº 999 - Jardim Clementino – CEP 06775-001

EMEF Paulo Freire: (11) 4138-5183/4771-6639

Avenida Arlindo Gena� rio de Freitas, nº 55 - Jardim Saporito - CEP- 06783-050

EMI Cuca: (11) 4701-6093

Rua Maria Benedita Teixeira Leite, 121 - Jardim Irapua�  - CEP 06766-380

EMI Franjinha: (11) 4138-5159

Estrada Benedito Cesa� rio de Oliveira, nº 1985 - Parque Pinheiros - CSU – CEP: 06767-281

EMI Jurema: (11) 4138-4642

Rua Mario Latorre, 248 - Parque Pinheiros – Taboa�o da Serra – CEP: 06767-230
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EMEF Ayrton Senna: (11) 4787-2010

Rua Nilton Bertani dos Santos, nº 255 – Jardim das Oliveiras – CEP: 06765-400

EMEF Cecília Meireles: (11) 4786-7808/ 4787-3964

Rua Rosalina Schultz nº 25 - Jardim Beatriz - CEP: 06765-010

EMEF Edson Mambelli: (11) 4771-6504

Rua Nilton Bertani dos Santos, nº 225 - Jardim das Oliveiras – CEP: 06765-400

EMI Anjinho: (11) 4786-2085

Rua Jose�  Copazi nº 338 – CEP: 06764- 390 - Parque Albina

EMI Emília: (11) 4786-1042

Rua Teo� filo Otoni nº 305 - CEP: 06765-300 - Parque Maraba�

EMI Jotalhão: (11) 4787-4561

Rua Jose�  Milani nº 296 – CEP: 06766-420 - Jardim Irapua�

EMEF Dr. Anísio Dias dos Reis: (11) 4138-4735/4138-4960

Rua Luiza Hellmeister Jurado, nº 34 - Jd. Saint Morritz - CEP- 06787-620

EMEF Prof. Dalva Barbosa Lima Janson: (11) 4245-6949 / 4685-4395

Rua Constantino Dias Lopes, nº 101 - Jardim Maria Helena - CEP- 06787-420

EMI Papa-Capim: (11) 4138-5187 / 4139-0097

Rua Constantino Dias Lopes, nº 231 – Jardim Salete - CEP- 06787- 420

EMI Sansão: (11) 4135-1962 / 4701-7799

Rua Bernardo Joaquim de Moraes, nº 274 - Jardim Salete - CEP- 06787-310

EMI Santa Rita de Cássia: (11) 4139-1184

Rua Jose�  Maria de Mello, nº 210 – Vila Francisco Remeikis - CEP- 06786-350
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EMI Visconde de Sabugosa: (11) 4138-5184 / 

4138-0627 Rua Esmeralda, nº 11 - Jardim Salete - 

CEP - 06787-340

EMEF Prof. Ester Cordeiro de Souza: (11) 4139-6302

Rua Luis Anto� nio de Andrade Vieira, nº 386 - Jardim Trianon – CEP: 06783-280

EMEF Machado de Assis: (11) 4137-9574

Estrada das Olarias, nº 704 - Jardim Guaciara – CEP: 06775-005

EMEF Prof. Therezinha Volpato Baro: (11) 4138-5175 / 

4685-9128 Avenida Cid Nelson Jordano, nº 391- Jardim 

Record – CEP: 06787-360

EMI Aninha: (11) 4787-7800

Rua Guapuruvu, nº 10 - Jardim Record – CEP: 06784-570

EMI Cebolinha: (11) 4138-4734

Rua Manoel Cassiano de Moraes, nº 414 - Jardim Sca�ndia – CEP: 06785-020

EMI Maria Cebolinha: (11) 4139-4831

Rua Gov. Leonel Brizola, nº 185 - Jardim Record - Gleba C – CEP: 06784-395

EMI Tio Barnabé: (11) 4138-5180

Rua Jose�  Mielle, nº 90 - Jardim Trianon – CEP: 06783-320

EMEF Prof. Ana Mafalda Barbosa de Carvalho: (11) 4685-8025

Rua Gabriel de Paula, nº 485 - Parque Sa�o Joaquim – CEP: 06773-220

EMEF Armando de Andrade: (11) 4137-3595

Rua Manoel Leite da Cunha, nº 70 - Parque Sa�o Joaquim – CEP: 06773-090

EMI Chico Bento: (11) 4138-4732

Praça Miguel Ortega, 439 – Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunça�o - CEP: 06754-910 - Taboa�o da Serra - Fone: (11) 4788-5300
www.prefeitura.ts.sp.gov.br

39

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos - DELICO

Rua Miguel dos Santos Pelegrino, nº 186 - Jardim Saporito – CEP: 06783-040

EMI Dona Benta: (11) 4138-4593

Rua Manoel Anto� nio Ferreira, nº 226 - Jardim Roberto – CEP: 06775-040

EMI Dorinha: (11) 4139-9067

Rua Flavio Dohoczki, nº 436 - Jardim Maria Luiza – CEP: 06770-200

EMI Horácio: (11) 4138-4758

Rua Joaquim Lucas Filho, nº 90 - Jardim Guaciara – CEP: 06775-190

EMI Magali: (11) 4137-8561

Rua Sebastia�o Moraes de Camargo, nº 282 - Jardim Suina�  – CEP: 06773-060

EMEF Prof. Francisco Ferreira Paes: (11) 4137-5419

Rua Jose�  Pedro Nogueira Filho, nº 210 - Jardim Mituzi – CEP: 06775-280

EMEF Antônio Fenólio : (11) 4138-2398

Rua Jurandir Cabelho, nº 171 - Vila Carmelina – CEP: 06774-080

EMEF Ugo Arduini: (11) 4137-8910

Rua Carlos Fernandes, nº 135 - Vila Carmelina – CEP: 06774-080

EMI Bidu: (11) 4138-4733;

Avenida Jose�  Paris, nº 12 - Jardim Freitas Junior – CEP: 06784-310

EMI Mônica: (11) 4138-5181

Rua Hermí�nio de Jesus Madeira, nº 80 - Vila Carmelina – CEP: 06774-100

EMI Pica-Pau Amarelo: (11) 4138-5182

Rua Tsuruki Tsuno s/nº - Jardim Clementino – CEP: 06770-080

EMEB Darcy Ribeiro: (11) 4786-5017
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Rua Iside Betro Lupo Issa, nº 39 - Jd. Sa�o Judas Tadeu – CEP: 06786-210

EMEF Maria José Luizetto Buscarini: (11) 4137-2373

Rua Vicente Leporace, nº 305 - Jardim Sa�o Judas Tadeu – CEP: 06786-510

EMEF Vinícius de Moraes: (11) 4138-5185

Avenida Paulo Augusto de Andrade nº 350 - Jardim das Margaridas – CEP: 06783-260

EMI Luca: (11) 4786-2546

Rua Frei Damia�o, N° 106 - Jardim Saint Moritz – CEP: 06787-545

EMI Rosinha: (11) 4138-5669

Rua Chico Mendes nº 350 - Jardim das Margaridas – CEP: 06786-090

EMI São Judas Tadeu: (11) 4139-6228

Rua Vicente Leporace, nº 77 - Jardim Sa�o Judas Tadeu - CEP: 06786 -510
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ANEXO II

MODELO DE PLANO DE TRABALHO

( Lei Federal 13.019/2014, Seça� o VII, artigo 22 )

1. IDENTIFICAÇÃO DA OSC

1.1DADOS CADASTRAIS DA OSC

Nome : ( Nome     da     OSC     )

Endereço : ( Endereço da     OSC   )

CEP : ( Código     de     Endereçamento     Postal     da     OSC   ) 

Telefone/Fax : ( Telefone     de     contato     da     OSC   )

Site/E-mail : ( site     e/ou e-mail     de     contato     da     OSC   )

CNPJ : ( Cadastro         Nacional         de         Pessoa         Jurídica         da         OSC   ).

1.2REPRESENTANTE LEGAL DA OSC

Nome : ( Nome         do         Representante         Legal         da         OSC   )

CPF : ( Cadastro         de         Pessoa         Física         do         Representante         Legal         da         OSC   )

RG : ( Registro Geral do Representante Legal da OSC ) Cargo/Funça�o

: ( Cargo/Função     exercida     pelo     Representante     Legal     da     OSC   ) E-

mail : ( E-mail     de     contato     do     representante     legal     da     OSC   ) .

1.3RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO

Nome : ( Nome     do         Responsável         Técnico pelo Projeto  )

CPF : ( Cadastro de         Pessoa         Física         do Responsável         Técnico pelo Projeto   )

RG : ( Registro     Geral     do     Responsável     Técnico     pelo     Projeto   )

Cargo/Funça�o : ( Cargo/Função     exercida     pelo     Responsável     Técnico     pelo  

Projeto )
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Formaça�o : ( Formação         do         Responsável         Técnico         pelo         Projeto   )

Registro Profissional : ( Número     de     Registro     no     Conselho     Profissional     do  

Responsável     pelo     Projeto   )

Telefone : ( Telefone     do Responsável     Técnico     pelo     Projeto   )

E-mail : ( E-mail     de     contato     do     Responsável         Técnico     pelo     Projeto   ) .

2. APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DA OSC

2.1. CARACTERIZAÇÃO

( Caracterização da OSC . Como surgiu? Principais objetivos da Organização; Participação em 
Conselhos Municipais; etc )

2.2 ÁREA DE ATUAÇÃO

( descrição da área de atuação da OSC )

3. OBJETO DA COLABORAÇÃO

( finalidade da colaboração, de acordo com o termo de referência para elaboração do Plano de 
Trabalho )

4. PÚBLICO ALVO

( público-alvo que será atendido através da execução do objeto do termo de colaboração, de 
acordo com o termo de referência para elaboração do Plano de Trabalho )

5. DIAGNÓSTICO E JUSTIFICATIVA

( diagnóstico da situação que enseja a execução do objeto do termo de colaboração e  justificativa
para  realização das  ações  previstas  no plano de  trabalho,  evidenciando  o  nexo  causal  entre  os
objetivos e metas estabelecidos e os resultados esperados e situações a serem enfrentadas, de acordo
com o termo de referência para elaboração do Plano de Trabalho )

6. PRAZO PARA EXECUÇÃO
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( prazo par execução do objeto do termo de colaboração, de acordo com o termo de referência
para elaboração do Plano de Trabalho)

7. OBJETIVOS

(objetivos a serem alcançados com a execução do objeto do termo de colaboração, de acordo 
com o termo de referência para elaboração do Plano de Trabalho)

8. METAS DE ATENDIMENTO

(metas quantitativas e qualitativas que devem ser alcançadas com a execução do objeto do termo de
colaboração, de acordo com o termo de referência para elaboração do Plano de Trabalho)

9. FORMAS DE ACESSO DO SERVIÇO

( de que forma o público-alvo tem acesso ao serviço de acolhimento, de acordo com o termo de
referência para elaboração do Plano de Trabalho )

10. RESULTADOS ESPERADOS

( resultados a serem alcançados com a execução do objeto do termo de colaboração, de acordo com 
o termo de referência para elaboração do Plano de Trabalho )

11. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

(descrição pormenorizada dos serviços que devem ser executados para cumprimento do objeto do
termo de colaboração, de acordo com o termo de referência para elaboração do Plano de Trabalho)

12. METODOLOGIA
(metodologia de trabalho que deve ser aplicada para cumprimento do objeto do termo de
colaboração, de acordo com o termo de referência para elaboração do Plano de Trabalho)

13. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

(indicadores e mecanismos de monitoramento e avaliação das ações previstas no plano de trabalho,
dos objetivos e metas estabelecidos, de acordo com o termo de referência para elaboração do Plano
de Trabalho)

14. RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS
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(recursos  físicos  e  materiais  necessários  para  cumprimento  do  objeto  do  termo  de colaboração, de
acordo com o termo de referência para elaboração do Plano de Trabalho)

15. RECURSOS HUMANOS

(recursos humanos necessários para cumprimento do objeto do termo de colaboração, de  acordo
com o termo de referência para elaboração do Plano de Trabalho)

15.1 Quadro resumido

CARGO FORMAÇÃO QTD
E

CARGA
HORÁRI
A
SEMANAL

CUSTO
MENSAL

UNITÁRIO
COM

ENCARGOS

CUSTO
MENSAL

TOTAL COM
ENCARGOS

CUSTO 
ANUAL 

TOTAL 
COM
ENCARGOS
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15.2 Quadro detalhado de RH
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16. Plano de Aplicação dos Recursos

16.1 Gastos por Fonte

Categoria da Despesa
Estimativ

a 
Mensal

Estimativ
a Anual

Fonte de Recursos

Municípios Estado União

1.Pessoal e Encargos

2.Manutença�o do Serviço

3.Despesas Indiretas

Custo Total Estimado

16.2 Cronograma de Desembolso

Mês Desembolso (R$)

1° Me�s

2° Me�s

3° Me�s

4° Me�s

5° Me�s

6º Me�s

7º Me�s

8º Me�s

9º Me�s

10º Me�s

11º Me�s

12º Me�s

Total
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ANEXO III

Declaração de Ciência, Concordância e Atendimento aos Requisitos Mínimos do artigo 33 da
Lei Federal 13.019/2014.

Declaro  que  a  [identificaça�o  da  OSC],  sob as  penas  da lei,  se  responsabiliza  pela  veracidade  e
legitimidade das informaço� es e documentos apresentados durante o processo de seleça�o, que esta�
ciente,  concorda e  atende a  todas as  disposiço� es,  condiço� es  e  requisitos previstos no Edital  de
Chamamento Pu� blico nº .........../2018, seus Anexos,  na Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto
Municipal nº 2.708/2017, sendo que:

É regida por estatuto social nos termos do art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014, e quando  tratar-
se de sociedade cooperativa, certida�o simplificada emitida por Junta Comercial;

Possui tempo mí�nimo de existe�ncia de 01 (um) ano, com cadastro ativo no CNPJ nos termos da
alí�nea  “a”  do  inciso  V  do art.  33  da  Lei  Federal  nº  13.019/2014,  na  data  de  apresentaça�o  da
Proposta de Plano de Trabalho;

Possui..............................(meses/anos) de experie�ncia pre�via, com efetividade, do objeto da parceria
ou de natureza semelhante,  nos termos da alí�nea  “b”  do inciso V  do art.  33 da Lei  Federal  nº
13.019/2014;

Possui  instalaço� es  e  outras  condiço� es  materiais,  inclusive  quanto  a  salubridade  e  segurança,
quando  necessa� rias para  realizaça�o do objeto  e  capacidade  te�cnica  e operacional para  o
desenvolvimento da atividade ou projeto, nos termos alí�nea “c” do inciso V do art. 33 da Lei Federal
nº 13.019/2014, ou previsa�o de contratar ou adquirir com recursos da parceria.

Local-UF,             de                                     de 2023.

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IV

Declaração de Condições Materiais

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alí�nea “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014,
que a [identificaça�o da OSC]:

Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades
ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

Local-UF,              de                                     de 2023.

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO V

Declaração da Não Ocorrência de Fatos Impeditivos

Declaro para os devidos fins, sob as penas da lei, que a [identificaça�o da OSC]:

Na�o esta�  impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com o� rga�os pu� blicos;

Na�o se submete, tal qual seus Dirigentes, a s vedaço� es previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 
2014;

Esta�  regularmente constituí�da ou, se estrangeira, esta�  autorizada a funcionar no territo� rio nacional;

Na�o foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Na�o tem como dirigente membro do Poder ou do Ministe�rio Pu� blico, ou Dirigente da Administraça�o
Pu� blica Municipal, estendendo-se a vedaça�o aos respectivos co� njuges ou companheiros, bem como
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, ate�  o segundo grau;

Na�o teve as contas rejeitadas pela Administraça�o Pu� blica nos u� ltimos cinco anos, observadas as
exceço� es previstas nas alí�neas “a” a “c” do inciso IV do art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014;

Na�o se encontra submetida aos efeitos de: i) sanço� es de suspensa�o de participaça�o em licitaça�o
e/ou impedimento de contratar com a administraça�o; ii) declaraça�o de inidoneidade para licitar ou
contratar com a administraça�o pu� blica; iii) suspensa�o tempora� ria da participaça� o em
chamamento pu� blico; iv)  impedimento  de  celebrar  parceria  ou  contrato  com  a  Administraça�o
Pu� blica  Municipal  e  v)  declaraça�o de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento  pu� blico  ou
celebrar parceria ou contrato com o� rga�os e entidades de todas as esferas de governo;

Na�o teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas
de qualquer esfera da Federaça� o, em decisa�o irrecorrí�vel, nos u� ltimos 8 (oito) anos; e
Na�o tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas
irregulares  ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federaça�o, em
decisa�o irrecorrí�vel, nos u� ltimos 8 (oito) anos; julgada responsa�vel por falta grave e inabilitada para o
exercí�cio  de cargo  em  comissa�o  ou  funça�o  de  confiança,  enquanto  durar  a  inabilitaça�o;  ou
considerada responsa�vel por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos
incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429, de 02 de Junho de 1992.

Local-UF,       de                           de 2023.

......................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO VI

Declaração e relação dos Dirigentes da Entidade

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificaça�o da OSC], sob as penas da lei, que:

Na�o havera�  contrataça�o ou remuneraça�o a qualquer tí�tulo, pela OSC, com os recursos repassados,
de servidor ou empregado pu� blico, inclusive a quele que exerça cargo em comissa�o ou funça�o de
confiança de o� rga�o ou entidade da Administraça�o Pu� blica Municipal, bem como seus respectivos
co� njuges, companheiros ou parentes, ate�  o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade

Na�o  havera�  contrataça�o  de  empresa  (s)  pertencente(s)  a  parentes  ate�  2º  grau,  inclusive  por
afinidade, de dirigentes da OSC, ou de agentes polí�ticos de Poder ou do Ministe�rio Pu� blico, dirigente
de o� rga�o ou entidade da Administraça�o Pu� blica Municipal ou respectivo co� njuge ou companheiro,
bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade;

Na�o emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na�o emprega
menor de dezesseis anos, salvo na condiça�o de aprendiz.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e cargo 
que ocupa na OSC

Endereço residencial 
telefone e e-mail

Número e órgão 
expedidor da Carteira de 
Identidade e número do
CPF

Local-UF,              de                                     de 2023.

...........................................................................................
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ANEXO VII

Minuta do Termo de Colaboração

TERMO DE COLABORAÇÃO nº .......

Termo de Colaboração que entre si
celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE  TABOÃO  DA  SERRA  –  SP,  por
intermédio  da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO. e a (OSC)
................. para os fins que especifica.

Pelo presente instrumento de direito, nesta e na melhor forma, de um lado A PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA, com sede na Praça Miguel Ortega, nº 439, Parque Assunça�o,
Taboa�o  da  Serra,  Estado  de  Sa�o  Paulo,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº 46.523.122/0001-63,  neste  ato,
representada  pelo  Prefeito  Municipal  Dr.  José  Aprígio  da  Silva, doravante denominada ÓRGÃO
PÚBLICO, e a (............................................................................................................................................ ), pessoa jurí�dica
de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº (..............................), com sede a 
Rua  ...............,  nº  ........,  no  bairro  ..............,  no  municí�pio  de  ...................,  Estado  de  Sa�o  Paulo  – CEP:
........................, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA, neste
ato, representada na forma de seu estatuto pelo seu Presidente...............................,(nacionalidade),
(estado civil), (profissa�o), inscrito no RG sob o nº...................................................................SSP/SP e no CPF
sob o nº .............., residente e domiciliado na Rua ............., nº ..........., no bairro.................–  Sa�o Paulo/SP –
CEP................................................................................................................................................................... ;  conforme
documento que fica arquivado no setor competente, doravante denominada simplesmente OSC
PARCEIRA, resolvem firmar o presente Termo de Colaboraça�o, com fundamento na Lei Federal nº
13.019, de 31 de Julho de 2014 e alteraço� es, no Decreto Municipal nº 2.844, de 6 de Outubro de 2017,
nos termos do Edital de Chamamento Pu� blico nº     /2023 e seus anexos - Processo Administrativo
nº 7460/2023, e Plano de Trabalho aprovado (fls. nº       ), todos parte integrante deste Termo de
Colaboraça�o, como se transcrito fossem, te�m entre si justo e avençado o quanto segue:

CLÁUSULA     PRIMEIRA     - DO     OBJETO  

1.1. Constituiu objeto do presente instrumento..........................[inserir o objeto].

1.2. Os partí�cipes se obrigam a cumprir fielmente o Plano de Trabalho elaborado pela OSC PARCEIRA e
aprovado pela PREFEITURA, parte indissocia� vel deste instrumento ora juntado como Anexo I.

CLÁUSULA     SEGUNDA –     DO     PRAZO     DE     VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vige�ncia deste instrumento sera�  de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, limitado ao prazo ma�ximo de 60 (sessenta) meses, incluí�das eventuais
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alteraço� es, nas seguintes hipo� teses:

a) por solicitaça�o da OSC PARCEIRA, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada
a  PREFEITURA em, no mí�nimo, 30 (trinta) dias antes de seu te�rmino, mediante Termo Aditivo;
b) de  ofí�cio  quando  a  PREFEITURA  der  causa  no  atraso  da  liberaça�o  de  recursos  financeiros,
limitada ao exato perí�odo do atraso justificado, mediante Certida�o de Apostilamento.

2.2. Para a prorrogaça�o do prazo de vige�ncia de que trata a alí�nea “a” do subitem 2.1. e�  necessa� rio
parecer do  Gestor  atestando  que  a  parceria  foi  executada  a  contento  ou,  em  caso  contra� rio,
justificando o motivo do atraso na execuça�o das metas. A prorrogaça�o depende ainda de aprovaça�o
do Sr. Secretário da pasta responsa�vel pela parceria, parecer da Secretaria de Assuntos Jurí�dicos e
autorizaça�o do Exmo. Sr. Prefeito.

2.3. A prorrogaça�o de vige�ncia de ofí�cio, de que trata a alí�nea “b” do subitem 2.1. objetiva o ajuste
do  prazo  de  execuça�o  das  aço� es,  a  fim  de  na�o  causar  prejuí�zo  na  conclusa�o  do  objeto, na�o
resultando, neste caso, novo aporte de recursos financeiros.

CLÁUSULA     TERCEIRA     –     DAS     ALTERAÇÕES  

3.1. Em na�o havendo modificaça�o do objeto da parceria, o Termo de Colaboraça�o e respectivo Plano
de Trabalho podera�o ser alterados, por solicitaça�o fundamentada e justificada pela OSC PARCEIRA
ou pela PREFEITURA.

3.1.1. Referidas alteraço� es devera�o ser precedidas de manifestaça�o por escrito, fundamentada e
devidamente justificada, do:

a) Gestor da parceria, autorizando total ou parcialmente o pedido de alteraça�o solicitado pela OSC
PARCEIRA, com respectiva aprovaça�o pelo Secretário da pasta responsa�vel pela parceria, no
prazo ma�ximo de 10 (dez) dias, contado do recebimento da solicitaça�o; ou da

b) OSC PARCEIRA,  anuindo ao pedido de alteraça�o proposto pelo  Gestor da parceria,  no prazo
ma�ximo de 10 (dez) dias, contado do recebimento da solicitaça�o.

  
3.2. As alteraço� es do Termo de Colaboraça�o e/ou do Plano de Trabalho aprovado devera�o ser
formalizadas mediante:

a) Termo Aditivo, nos casos em que a alteraça�o vier a:

a.1.) ampliar ou reduzir o valor global;

a.2.) prorrogar a vige�ncia do prazo da parceria;

a.3.) alterar a destinaça�o dos bens remanescentes.

b) Certidão de Apostilamento, nas demais hipo� teses de alteraça�o, tais como:

b.1.) utilizaça�o de rendimentos de aplicaço� es financeiras ou de saldos porventura existentes 
antes do te�rmino da execuça�o da parceria;
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b.2.) ajustes da execuça�o do objeto da parceria no Plano de Trabalho;

b.3.) remanejamento de recursos sem a alteraça�o do valor global.

3.2.1. Os Termos Aditivos sera�o precedidos de parecer da Secretaria de Assuntos Jurí�dicos e
autorizaça�o do Exmo. Sr. Prefeito.

3.2.1.1. Quando as alteraço� es implicarem em ampliaça�o ou reduça�o do valor global da parceria
(alí�nea a.1. do subitem 3.2.), o parecer jurí�dico devera�  ser precedido de ana� lise e manifestaça�o do
OQ rga�o de Controle Interno.

3.2.2. A indicaça�o  dos cre�ditos orçamenta� rios  para cobertura de cada parcela de despesa a ser
transferida em exercí�cio futuro sera�  realizada por certida�o de apostilamento.

3.2.3. Extratos de Termos Aditivos e os ofí�cios de prorrogaça�o de vige�ncia de que trata a alí�nea “b”
do subitem 2.1 devera�o ser publicados no Boletim Oficial do Municí�pio.

3.2.3.1. Co� pia  da  publicaça�o  das  referidas  alteraço� es  devera�  ser  anexada  ao  processo
administrativo de acompanhamento da execuça�o da parceria e remetido ao representante legal da
OSC PARCEIRA.

3.3. Independentemente de anue�ncia da OSC PARCERIA, sera�o apostiladas as:

a) prorrogaço� es  da  vige�ncia  do  prazo  efetuadas  de  ofí�cio,  antes  de  seu  te�rmino,  quando  a
PREFEITURA tiver  dado  causa  ao  atraso  na  liberaça�o  de  recursos  financeiros,  ficando  a
prorrogaça�o limitada ao exato perí�odo do atraso verificado;

b) indicaço� es dos cre�ditos orçamenta� rios de exercí�cios futuros;

c) alteraço� es efetuadas por interesse pu� blico, devidamente justificado.

CLÁUSULA     QUARTA     - DOS     RESPONSÁVEIS     PELA     PARCERIA  

4.1. da PREFEITURA: GESTOR DA PARCERIA

4.1.1. O(A) servidor(a) pu� blico(a) nomeado(a) como Gestor(a) deste Termo   de   Colaboraça�o,
Sr.(a) ....................  representara�  a Secretaria de Educaça�o, na interlocuça�o com a OSC PARCEIRA,
tendo como obrigaço� es:

a) acompanhar e fiscalizar a execuça�o do objeto deste Termo de Colaboraça�o e respectivo Plano de
Trabalho aprovado;

b) informar ao Secretário da pasta: i) quando houver inexecução da parceria, ii) quando houver
evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; iii) quando consta-
tado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das
ações e metas pactuadas no Plano de Trabalho, práticas atentatórias aos princípios fundamentais
da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução da parceria ou o
inadimplemento da OSC PARCEIRA com relação a obrigações estabelecidas no presente Ter-
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mo de Colaboração e iv) quando a OSC PARCEIRA deixar de adotar sem justificativa suficien-
te as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública Municipal ou pelo Órgão de
Controle Interno ou Externo, os quais são impeditivos do ateste para a liberação das parcelas
dos recursos;

c) comunicar a  OSC PARCEIRA quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos pu� blicos
ou outras impropriedades de ordem te�cnica ou legal;

c.1 )  notificar a OSC PARCEIRA, no caso de verificada irregularidades impeditivas de ateste, para
sanar ou cumprir obrigaça�o no prazo ma�ximo de ate�  30 (trinta) dias, prorroga�vel, no ma�ximo, por
igual perí�odo, a contar do recebimento da notificaça�o;

d) sugerir ao Secreta� rio da pasta a retença�o das parcelas dos recursos financeiros,  decorrido o
prazo previsto na alí�nea c.1. do subitem 4.1.1 na hipo� tese de na�o atendimento a  notificaça�o;

e) formalizar  ao  Secreta� rio  da  pasta  a  existe�ncia  de  fatos  que  comprometam  ou  possam
comprometer as atividades ou metas da parceria, bem como as provide�ncias adotadas ou que sera�o
adotadas para sanar os problemas detectados;

f) emitir o relato� rio te�cnico de monitoramento e avaliaça�o da parceria e o submeter a  Comissa�o de
Monitoramento e Avaliaça�o para homologaça�o, independentemente da obrigatoriedade de
apresentaça�o da prestaça�o de contas devida pela OSC PARCEIRA;

g) emitir  parecer  te�cnico  conclusivo  de  ana� lise  da  prestaça�o  de  contas  final,  levando  em
consideraça�o o conteu� do dos relato� rios te�cnicos de monitoramento e avaliaça�o,  submetendo-o a 
manifestaça�o conclusiva do Secreta� rio da pasta sobre a aprovaça�o ou na�o das contas;

h) disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnolo� gicos  necessa� rios  a s  atividades  de
monitoramento e avaliaça�o, quando couber.

4.1.2.O Gestor podera� , quando necessa� rio:

a) solicitar  reunia�o  com a  Comissa�o  de  Monitoramento e  Avaliaça�o,  apresentando informaço� es
sobre  as aço� es realizadas pela OSC PARCEIRA, sugesto� es de melhorias, ale�m de questo� es
financeiras relacionadas ao perí�odo avaliado, se for o caso;

b) elaborar  consulta  sobre  du� vida  especí�fica  a  Secretaria  de  Assuntos  Jurí�dicos,  Secretaria  de
Finanças, OQ rga�o de Controle Interno ou outras Secretarias e OQ rga�os que se fizerem necessa� rios com
fins de assessoramento jurí�dico e te�cnico que subsidie seus trabalhos.

4.1.3. O  (A)  servidor  (a)  pu� blico  (a)  nomeado  como  SUPLENTE  do  Gestor,  Sr.
(a) ....................,substituira�  o Gestor quando este deixar de ser servidor pu� blico, quando estiver em
licença, impedido e outras situaço� es que o impeçam de exercer suas funço� es.
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4.1.4. Aplicam-se ao Gestor e a seu Suplente os impedimentos constantes nos § 2º do art. 27 da Lei
Federal nº 13.109/2014.

4.2. DA OSC PARCEIRA:

4.2.1. O(A) Sr.(Sra.) ........................................................, [incluir qualificaça�o, telefone fixo e celular, cargo
ocupado na OSC], e�  o responsa�vel na interlocuça�o com a PREFEITURA.

CLÁUSULA     QUINTA     –     DAS     OBRIGAÇÕES     E     RESPONSABILIDADES     DAS     PARTES  

5.1. DA PREFEITURA:

a) publicar o extrato deste Termo de Colaboraça�o no Boletim Oficial do Municí�pio no prazo ma�ximo
de 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura;

b) manter  no sí�tio  oficial  por  meio do Portal  de Transpare�ncia,  o  nome da  OSC PARCEIRA  na
relaça�o das parcerias celebradas com OSC’s, por prazo na�o inferior a 12 (doze) meses, contado da
data de apresentaça�o da prestaça�o de contas final, devendo incluir no mí�nimo os dados elencados
nos incisos do § u� nico, incisos I a VI, do art. 11 da Lei Federal 13.019/2014;

c) instruir  o  processo  administrativo  especí�fico  que  trata  da  celebraça�o  deste  Termo  de
Colaboraça�o, com atos atinentes a  alteraça�o, liberaça�o de recursos, monitoramento e avaliaça�o da
execuça�o, bem como, prestaça�o de contas;

d) custodiar o processo administrativo que originou o chamamento pu� blico;

e) fornecer manuais especí�ficos, informando a  OSC PARCEIRA eventuais alteraço� es no seu conteu� do;

f) informar a  OSC PARCEIRA  os atos normativos e  orientaço� es  que interessam a  execuça�o  e  a 
prestaça�o de contas do presente Termo de Colaboraça�o;

g) prestar o apoio necessa� rio e indispensa�vel a  OSC PARCEIRA, para que seja alcançado o objeto
deste Termo de Colaboraça�o em toda a sua extensa�o e no tempo devido;

h) transferir a  OSC PARCEIRA os recursos financeiros previstos para a execuça�o deste Termo de
Colaboraça�o, de acordo com a programaça�o orçamenta� ria e financeira da Prefeitura do Municí�pio
de Taboa�o da Serra – SP a e obedecendo ao cronograma de desembolso constante do Plano de
Trabalho aprovado, que guardara�  consona�ncia com as metas e aço� es de execuça�o do objeto deste
Termo de Colaboraça�o;

i) realizar o acompanhamento da execuça�o orçamenta� ria e financeira dos recursos transferidos;

j) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberaça�o de recursos referente a
esta parceria;

k) monitorar e avaliar o cumprimento do objeto e dos objetivos deste Termo de Colaboraça�o, por
meio de ana� lises das informaço� es e documentos constantes no processo administrativo, bem como,
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realizaço� es de dilige�ncias e fiscalizaça�o, visitas in loco, pesquisa de satisfaça�o com os beneficia� rios
do plano de trabalho, zelando pelo cumprimento do objeto,  alcance das metas e dos resultados
previstos e correta aplicaça�o dos recursos repassados;

l) designar novo Gestor e Suplente, na hipo� tese dos mesmos deixarem de ser agente pu� blico ou
serem lotados  em  outro  o� rga�o ou  entidade  ou  outro  motivo como licenças,  e designar  novo
Suplente, quando este passar a ser Gestor da parceria;

m) propor,  receber,  analisar  e,  se  o  caso,  aprovar  as  propostas  de  alteraça�o  deste  Termo  de
Colaboraça�o e do Plano de Trabalho;

n) prorrogar de ofí�cio o prazo de vige�ncia deste Termo de Colaboraça�o, antes de seu te�rmino, se der
causa a atraso na liberaça�o  dos recursos, limitando a prorrogaça�o ao exato perí�odo do atraso
verificado;

o) analisar os relato� rios de execuça�o do objeto;

p) analisar os relato� rios de execuça�o financeira;

q) analisar e decidir sobre a prestaça�o de contas relativa a este Termo de Colaboraça�o, nos termos
dos artigos 31 a 38 do Decreto Municipal nº 2.844/2017 e na Cla�usula Se� tima deste instrumento;

r) aplicar as sanço� es previstas na legislaça�o pertinente, proceder a s aço� es administrativas quanto a 
exige�ncia e restituiça�o dos recursos transferidos e instaurar tomada de contas especiais, quando for
o caso;

s) divulgar informaço� es referentes a  parceria celebrada em dados abertos e acessí�veis no seu sí�tio
eletro� nico;
t) exercer atividade normativa de controle e fiscalizaça�o sobre a execuça�o da parceria, inclusive, se
for o caso, reorientando as aço� es, de modo a evitar descontinuidade das aço� es pactuadas;

u) possibilitar canal para informaço� es sobre possí�veis irregularidades na aplicaça�o dos recursos
transferidos,  utilizando-se  dentre  outros  meios,  do  Portal  da  Transpare�ncia  da  Prefeitura  do
Municí�pio de Taboa�o da Serra - SP.

5.2. da OSC PARCEIRA:

a) executar fielmente o objeto da parceria, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado, com as
cla�usulas  pactuadas  e  legislaça�o  pertinente,  adotando  todas  as  medidas  necessa� rias  a  correta
execuça�o deste Termo de Colaboraça�o;

a.1.)  zelar  pela  boa  qualidade  e  eficie�ncia  das  aço� es,  atividades  e  serviços  prestados,
buscando alcançar eficie�ncia, efica� cia, efetividade e qualidade em suas atividades;

a.2.) executar o Plano de Trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos pu� blicos e gerir
os bens pu� blicos com observa�ncia aos princí�pios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade,
da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficie�ncia e da efica� cia;
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a.3.)  garantir a manutença�o da equipe te�cnica em quantidade e qualidade adequadas ao
bom desempenho das atividades;

a.4.)  manter  durante  a  execuça�o  da  parceria  a  regularidade  das  certido� es  previstas  na
previstas na legislaça�o especí�fica e no edital de chamamento pu� blico;

b) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de Colaboraça�o em conta
banca� ria especí�fica, em instituiça�o financeira pu� blica, inclusive os eventuais resultados de aplicaça�o
no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho, e exclusivamente, no
cumprimento do seu objeto, observadas as vedaço� es relativas a  execuça�o das despesas;

b.1.) na�o utilizar os recursos recebidos nas finalidades vedadas pelo art. 45, incisos I e  II, da
Lei Federal 13.019/2014;

c) apresentar  o  relato� rio  de  execuça�o  do  objeto  e  o  relato� rio  de  execuça�o  financeira  e  prestar
contas a  PREFEITURA, nos termos do Capí�tulo IV, da Lei Federal nº 13;019/2014;

d) responsabilizar-se pela contrataça�o e pagamento dos sala� rios, verbas de convença�o ou dissí�dio
coletivo, verbas resciso� rias, do pessoal que vier a ser necessa� rio a  execuça�o do objeto da parceria,
inclusive  pelos encargos sociais e obrigaço� es trabalhistas decorrentes, o� nus tributa� rios ou
extraordina� rios e aqueles decorrentes  de  acidentes  de  trabalho  de  seus  empregados,  no
desempenho de seus serviços ou em conexa�o com eles, que incidam sobre o instrumento;

d.1.) provisionar em escritura conta�bil especí�fica, os valores referentes a s verbas resciso� rias;

e) permitir o livre acesso do Gestor da parceria, da Comissa�o de Monitoramento e Avaliaça�o, de
agentes pu� blicos da secretaria responsa�vel pelo presente Termo de Colaboraça�o, dos servidores do
OQ rga�o  de Controle Interno e do Tribunal de Contas do Estado de Sa�o Paulo, a todos os
documentos relativos a  execuça�o do objeto deste Termo de Colaboraça�o, bem como aos locais de
execuça�o da atividade, permitindo o acompanhamento in loco  e prestando todas e  quaisquer
informaço� es solicitadas;

f) utilizar  os  bens  materiais  e/ou  equipamentos  adquiridos  com  os  recursos  deste  Termo  de
Colaboraça�o em conformidade com o objeto pactuado;

g) por ocasia�o da conclusa�o, denu� ncia, rescisa�o ou extinça�o deste Termo de Colaboraça�o, restituir a 
PREFEITURA os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicaço� es financeiras realizadas, no prazo improrroga�vel de 30 (trinta) dias;

h) efetuar o seu registro conta�bil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de
Contabilidade, inclusive na hipo� tese de aquisiça�o de bens com recursos da parceria;

h.)  manter registros, arquivos, controles conta�beis especí�ficos para os dispe�ndios relativos a este
Termo de Colaboraça�o e documentos originais que compo� e a prestaça�o de contas, durante o prazo
de 10 (dez) anos, contado do dia u� til subsequente ao da apresentaça�o da prestaça�o de contas final;

i) comunicar a  PREFEITURA suas alteraço� es estatuta� rias, devidamente registrada em carto� rio;
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j) divulgar na internet e em locais visí�veis da sede social da OSC PARCEIRA e dos estabelecimentos
em que exerça suas aço� es, todas as informaço� es detalhadas no art. 11 e para�grafo u� nico, da Lei
Federal nº 13.019/2014;

k) submeter previamente a  PREFEITURA qualquer proposta de alteraça�o do Plano de Trabalho
aprovado, na forma definida neste instrumento, observadas as vedaço� es relativas a  execuça�o das
despesas;

l) responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que se refere a s despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

m)responsabilizar-se  exclusivamente  pelo  pagamento  dos  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdencia� rios, fiscais, tributa� rios, civis e comerciais relacionados a  execuça�o do objeto previsto
neste Termo de Colaboraça�o, na�o se caracterizando responsabilidade solida� ria ou subsidia� ria da
PREFEITURA, a inadimple�ncia  da  OSC PARCEIRA  em  relaça�o  ao  referido pagamento,  os  o� nus
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restriça�o a  sua execuça�o;

n) responsabilizar-se pela   integridade   dos   materiais   e/ou   equipamentos   disponibilizados
pela PREFEITURA que estiverem sobre os seus cuidados;

o) quando  for  o  caso,  providenciar  licenças  e  aprovaço� es  de  projetos  emitidos  pelos  o� rga�os
competente, nos termos da legislaça�o aplica�vel;

p) comunicar a  PREFEITURA, por escrito, a  ocorre�ncia de fatos ou anormalidades que venham a
prejudicar a perfeita execuça�o da atividade;

q) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto na�o utilizados;

r) na�o realizar pagamento antecipado com recursos da parceria;

CLÁUSULA     SEXTA     –     DA     FORMA     DE     MONITORAMENTO E     AVALIAÇÃO  

6.1. Objetivando apoiar a regular gesta�o desta parceria, as aço� es de monitoramento e avaliaça�o da
execuça�o do objeto pactuado, de cara� ter preventivo e saneador, sa�o de compete�ncia do Gestor da
parceria, e sera�o executadas, conforme periodicidade e demais procedimentos para realizaça�o da
visita te�cnica in loco, estabelecidos nos atos normativos setoriais.

6.1.1. O resultado da visita  in loco  sera�  circunstanciado em relato� rio de visita te�cnica  in loco  e
enviado a  OSC PARCEIRA para conhecimento, esclarecimentos  e provide�ncias, caso sejam
necessa� rias.

6.1.1.1. A visita te�cnica  in loco  na�o se confunde com as aço� es de fiscalizaça�o e auditoria que
podera�o ser realizadas a qualquer tempo, pelas Secretarias gestoras das parcerias, pelo OQ rga�o de
Controle Interno e pelo Tribunal de Contas do Estado de Sa�o Paulo.

6.1.2. Sera�o realizadas pesquisas de satisfaça�o dos  beneficia� rios da atividade,  com  base em
crite�rios  objetivos  de  apuraça�o  de  satisfaça�o,  que  visem  possibilitar  melhorias  nas  aço� es
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desenvolvidas pela OSC PARCEIRA e aprimorar os serviços prestados, de forma a contribuir com o
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como, com a eventual necessidade de reorientaça�o e
ajuste das metas e aço� es definidas.

6.1.2.1. A  pesquisa  de  satisfaça�o  podera�  ser  realizada  diretamente  pela  PREFEITURA, com
metodologia presencial ou a  dista�ncia, com apoio de terceiros, por delegaça�o de compete�ncia ou por
meio de parcerias com o� rga�os ou entidades aptas a auxiliar na realizaça�o da pesquisa.

6.1.2.2. Os instrumentos a serem utilizados nas pesquisas devera�o levar em consideraça�o as
caracterí�sticas do pu� blico alvo, beneficia� rios diretos e indiretos, podendo ser utilizados
questiona� rios fí�sicos e/ou eletro� nicos, entrevistas, rodas de conversa, dentre outros.

6.1.2.3. A  OSC  PARCEIRA  participara�  na  elaboraça�o  ou  opinara�  sobre  o  conteu� do  do
questiona� rio que sera�  aplicado.

6.1.2.4. A sistematizaça�o dos resultados da pesquisa de satisfaça�o devera�  ser circunstanciada
em documento a ser enviado a  OSC PARCEIRA para conhecimento, esclarecimentos e provide�ncias,
caso sejam necessa� rias.

6.2. Sera�o emitidos relato� rios te�cnicos de monitoramento e avaliaça�o, pelo Gestor da parceria, no
prazo de ate�  30 (trinta) dias, contado do encerramento de cada quadrimestre do ano civil.
 
6.2.1. Referidos  relato� rios  sera�o  submetidos  a  Comissa�o  de  Monitoramento  e  Avaliaça�o  para
homologaça�o,  no  prazo  ma�ximo  de  30  (trinta)  dias  contado  do  seu  recebimento,
independentemente da obrigatoriedade de apresentaça�o da prestaça�o de contas devida pela OSC
PARCEIRA.

6.2.2. Apo� s  a  homologaça�o  dos  relato� rios  pela  Comissa�o  de  Monitoramento  e  Avaliaça�o,  estes
devera�o ser encaminhados por correio eletro� nico ao OQ rga�o de Controle Interno da PREFEITURA,
no prazo de ate�  03 (tre�s) dias u� teis, contado da data de homologaça�o, para fins de fiscalizaça�o e
controle.

6.3. Na hipo� tese do relato� rio te�cnico de monitoramento e avaliaça�o evidenciar irregularidades, tais
como, desvio de finalidade na aplicaça�o dos recursos da parceria, atrasos na execuça�o das aço� es e
metas, descumprimento ou inadimple�ncia da OSC PARCEIRA em relaça�o a obrigaço� es pactuadas, o
Gestor da parceria notificara�  a OSC PARCEIRA para, no prazo de ate�  15 (quinze) dias, sanar a
irregularidade,  cumprir a obrigaça�o ou apresentar justificativa para impossibilidade de
saneamento da irregularidade ou cumprimento da obrigaça�o.

CLÁUSULA     SÉTIMA     – DA     PRESTAÇÃO     DE     CONTAS     E     DA     RESTITUIÇÃO     DOS     RECURSOS  

7.1. A  prestaça�o  de  contas  apresentada  pela  OSC  PARCEIRA  devera�  conter  elementos  que
permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado
conforme pactuado, com a descriça�o pormenorizada das atividades realizadas e a comprovaça�o do
alcance das metas e dos resultados esperados, ate�  o perí�odo de que trata a prestaça�o de contas.
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7.1.1. A ana� lise da execuça� o do objeto consiste na verificaça�o do cumprimento das metas e
dos resultados, tendo como base os indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho e
na verificaça�o do alcance dos resultados.

7.1.2. Sera� o  glosados os valores relacionados a metas e resultados descumpridos  sem
justificativa suficiente e aqueles que forem aplicados em finalidade diversa da prevista neste Termo
de Colaboraça�o.

7.1.3. A  ana� lise da prestaça�o de contas devera�  considerar a verdade real e os resultados
alcançados.

7.2. A  prestaça�o de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-a�o em plataforma
eletro� nica, permitindo a visualizaça�o por qualquer interessado.

7.2.1. Ate�  que  a  PREFEITURA  possua  sistema  de  prestaça�o  de  contas  que  permita  a
visualizaça�o dos atos por qualquer interessado, devera�  ser observado, no mí�nimo, o disposto nos
artigos 10 e 11, incluí�do o para� grafo u� nico da Lei Federal nº 13.019/2014.

7.3. Para  fins de prestaça�o de contas, a OSC PARCEIRA devera�  apresentar, em ate�  10 (dez) dias
u� teis apo� s o encerramento de cada quadrimestre do ano civil:

a) Relato� rio de Execuça�o do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que contera� :

a.1.) as aço� es desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

a . 2 . )  a demonstraça�o do alcance das metas referentes ao perí�odo de que trata a 
prestaça�o de contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados 
alcançados;

a.3.) os documentos de comprovaça�o do cumprimento do objeto e realizaça�o das aço� es,
como fichas de inscriça�o, listas de presença, fotos e ví�deos, ou outros conforme o caso, devendo o
eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado.

b) Relato� rio  de  Execuça�o  Financeira,  assinado  pelo  seu  representante  legal,  demonstrando  as
receitas e as despesas aplicadas no objeto da parceria, inclusive dos rendimentos financeiros, nos
moldes das instruço� es do Tribunal de Contas do Estado de Sa�o Paulo.

b.1.) O relato� rio de execuça�o financeira devera�  ser acompanhado dos extratos banca� rios da conta
especí�fica vinculada a  execuça�o da parceria, da conciliaça�o banca� ria e, quando houver previsa�o no
plano de trabalho de contrataça�o de pessoal e de pagamento de encargos,  os comprovantes de
recolhimento dos tributos oriundos da relaça�o trabalhista, acompanhados da Guia de Recolhimento
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informaço� es a  Previde�ncia Social - GFIP, referentes
ao perí�odo de que trata a prestaça�o de contas.
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  Para  fins  de  ana� lise  da  prestaça�o  de  contas,  o  Gestor  devera�  considerar,  ale�m do  relato� rio  de
execuça�o do  objeto  e  do relato� rio  de  execuça�o  financeira,  apresentados  pela OSC PARCEIRA,  os
seguintes relato� rios:

a) relato� rio de visita te�cnica in loco realizada durante a execuça�o da parceria;

b) relato� rios  te�cnicos  de  monitoramento  e  avaliaça�o,  homologado  pela  comissa�o  de
monitoramento e avaliaça�o.

7.4. Na hipo� tese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho ou
quando houver  evide�ncia  de  existe�ncia  de  ato  irregular,  o  Gestor  da  parceria  notificara�  a  OSC
PARCEIRA para apresentar, no prazo de ate�  15 (quinze) dias, os seguintes documentos:

a) c ópia simples dos documentos fiscais, tais como, notas fiscais, cupom fiscal, faturas, recibos,
holerites, guias de recolhimento dos encargos trabalhistas, impostos retidos na fonte de prestado-
res de serviços, acompanhados dos respectivos comprovantes de pagamentos e das Guias do Re-
colhimento do Fundo de Garantia e de Informações à Previdência Social - GFIP;

a) c o� p i a  dos comprovantes de pagamento de fe�rias concedidas e do 13º sala� rio, previstos no
plano de trabalho;

b) co� pia dos termos de rescisa�o contratual firmados no perí�odo e correspondentes aos termos de
quitaça�o das  verbas resciso� rias e do recolhimento do fundo de garantia por tempo de serviço -
FGTS, acompanhado do relato� rio GRRF ou outros que venham  

a substituí�-los;

c) c o� p i a  das   cotaço� es   de   preços   ou   pesquisas   realizadas   para   as   compras   e
contrataço� es;

d) extrato  banca� rio da conta corrente especí�fica vinculada a  execuça�o da parceria, bem como,
extrato de aplicaça�o financeira;

e) demonstrativo mensal dos rendimentos da aplicaça�o financeira;

f) conciliaça�o banca� ria da conta especí�fica da parceria;

g) relaça�o de bens adquiridos, quando houver;

h)memo� ria de ca� lculo do rateio das despesas, quando houver.

7.5.5. Os documentos de que tratam as alí�neas do subitem 7.5. supra, devera�o ser apensados em
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processo  administrativo distinto, a ser autuado pela secretaria responsa�vel pela parceria,
acompanhados dos relato� rios de execuça�o do objeto e de execuça�o financeira.

7.5.6. Os documentos de que tratam as alí�neas “a”, “b” e “c” do subitem 7.5., devera�o estar em nome
da OSC PARCEIRA e identificados com o nu� mero do Termo de Colaboraça�o.

7.5.7. Os originais dos documentos devera�o ser apresentados no o� rga�o responsa�vel pela gesta�o da
parceria, para que esse ateste a confere�ncia nas co� pias, na�o sendo aceitos, documentos ilegí�veis,
com rasuras ou com prazo de validade vencido.

7.5. A OSC PARCERIA devera�  apresentar Prestaça�o de Contas Anual para fins de monitoramento
do cumprimento das metas e dos resultados previstos no

plano de trabalho.

7.5.1. A prestaça�o de contas anual devera�  ser apresentada ate�  o dia 31 de janeiro do exercí�cio
financeiro seguinte a  transfere�ncia dos recursos, podendo ser solicitada prorrogaça�o de prazo, por
ate�  15 (quinze) dias, desde que devidamente justificada.

7.5.2. A prestaça�o de contas anual sera�  composta pelos seguintes documentos:

a) a serem apresentados pela OSC PARCEIRA:

a.1.) relato� rio anual de execuça�o do objeto, contendo as informaço� es consolidadas dos relato� rios 
quadrimestrais;

a.2.) relato� rio anual de execuça�o financeira, contendo as informaço� es consolidadas dos relato� rios 
quadrimestrais;

a.3.)  conciliaça�o banca� ria do me�s de dezembro da conta corrente especí�fica da parceria, 
acompanhada dos respectivos extratos da conta corrente e da aplicaça�o

financeira;

a.4.) balanço patrimonial dos exercí�cios encerrado e anterior;

a . 5 . )  demais demonstraço� es conta�beis e financeiras, acompanhadas do balancete analí�tico 
acumulado no exercí�cio;

a.6.) certida�o expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, comprovando a 
habilitaça�o profissional dos responsa�veis por balanços e demonstraço� es conta�beis;

a . 7 . )  na hipo� tese de aquisiça�o de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro 
conta�bil e patrimonial;

a.8.)  declaraça�o do representante legal e do conselho fiscal da OSC PARCEIRA, ou de o� rga�o 
equivalente, acerca da regularidade dos gastos efetuados e da sua perfeita contabilizaça�o;
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a.9.) declaraça�o  do  representante  legal  e  do  conselho fiscal  da  OSC PARCEIRA,  ou  de  o� rga�o
equivalente, de que os originais dos comprovantes de gastos conte�m a identificaça�o da OSC
PARCEIRA, o tipo de repasse e nu� mero do ajuste, bem como da PREFEITURA;

a.10.)  declaraça�o do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de o� rga�o equivalente,
acerca da regular quitaça�o dos encargos e direitos trabalhistas, quando a parceria envolver gastos
com pessoal;

a.11.)  declaraça�o do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de o� rga�o equivalente,
acerca da realizaça�o das despesas da parceria em conformidade com os princí�pios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficie�ncia, motivaça�o e interesse pu� blico;

a.12.) certida�o negativa ou positiva com efeito de negativa de de�bitos relativos a cre�ditos
tributa� rios federais e a  dí�vida ativa da unia�o;

a.13.) certificado de regularidade do fundo de garantia do tempo de serviço - CRF/FGTS;

a.14.) certida�o negativa ou positiva com efeito de negativa de de�bitos trabalhistas - CNDT; a.15.)
demais documentos exigidos nas instruço� es do Tribunal de Contas do Estado de Sa�o Paulo de Sa�o
Paulo, os quais sera�o informados a  OSC, por meio de atos normativos da Administraça�o Pu� blica
Municipal, podendo constar ainda, dos manuais elaborados pelo o� rga�o de Controle Interno.

b) de responsabilidade da PREFEITURA:

b.1.)  relato� rios  te�cnicos  de  monitoramento  e  avaliaça�o,  elaborados  pelo  gestor  da  parceria  e
homologados pela comissa�o de monitoramento e avaliaça�o;

b.2.) parecer te�cnico de ana� lise da prestaça�o de contas anual, elaborado pelo Gestor da parceria;

b.3.) parecer conclusivo elaborado nos termos das instruço� es do Tribunal de Contas do Estado de 
Sa�o Paulo de Sa�o Paulo.

           

7.6.2.1. Quando o final da vige�ncia, prevista nos instrumentos jurí�dicos, na�o coincidir com o final do
ano civil,  o  parecer  te�cnico  de  que  trata  a  alí�nea  "b.2"  do  subitem  7.6.2.,  devera�  apontar  as
perspectivas de cumprimento das metas e dos resultados da parceria.

7.6.3. A ana� lise da prestaça�o de contas anual tera�  como subsí�dio, o relato� rio anual de execuça�o do
objeto,  os relato� rios de visita in loco, os resultados das pesquisas de satisfaça�o e os relato� rios
te�cnicos de monitoramento e avaliaça�o,  homologados pela comissa�o,  devendo obrigatoriamente
mencionar, para fins de avaliaça�o quanto a  efica� cia e efetividade das aço� es ja�  executadas:

a) as metas e os resultados ja�  alcançados e os seus benefí�cios;
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b) os efeitos da parceria, referentes:

b.1.) aos impactos econo� micos ou sociais;

b.2.) ao grau de satisfaça�o do pu� blico alvo;

b.3) a  possibilidade de sustentabilidade das aço� es apo� s a conclusa�o do objeto.

7.6.4. O Gestor  da  parceria  devera�  emitir  o  parecer  te�cnico  de ana� lise  da prestaça� o  de  contas
anual, no prazo de ate�  20 (vinte) dias, a contar do recebimento dos relato� rios anuais de execuça�o do
objeto e de execuça�o financeira.

7.6.5. Na hipo� tese de omissa�o na entrega da prestaça�o de contas ou da ana� lise concluir que houve
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho ou que ha�  evide�ncia de
existe�ncia de  ato irregular,  o  Gestor da parceria,  previamente a  emissa�o  do parecer te�cnico de
ana� lise da prestaça�o de contas anual, notificara�  a OSC para, no prazo de ate�  10 (dez) dias:

a) sanar a irregularidade;

b) cumprir a obrigaça�o;

c) apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou cumprimento
da obrigaça�o.

7.7. A OSC PARCEIRA devera�  apresentar, sem prejuí�zo da prestaça�o de contas anual, a prestaça�o
de contas final, apo� s o te�rmino da vige�ncia da parceria, por meio do Relato� rio Final de Execuça�o do
Objeto e do Relato� rio Final de Execuça�o Financeira.

7.8. A ana� lise  da prestaça�o  de contas final  ira�  fornecer  elementos para a  emissa�o  do parecer
te�cnico conclusivo do gestor e para a manifestaça�o conclusiva da prestaça�o de contas final,  que
devera�  verificar o cumprimento do objeto,  o atingimento das metas e o alcance dos resultados
previstos no Plano de Trabalho e considerara� :

a) o  Relato� rio Final de Execuça�o do Objeto, elaborado pela OSC PARCEIRA, consolidando as
informaço� es de todo perí�odo da parceria;

b) o  Relato� rio Final de Execuça�o Financeira, elaborado pela OSC PARCEIRA, consolidando as
informaço� es de todo perí�odo da parceria;

c) os relato� rios de visita te�cnica in loco;

d) os resultados das pesquisas de satisfaça�o;

e) os  relato� rios te�cnicos de monitoramento e avaliaça�o, homologados pela comissa�o de
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monitoramento e avaliaça�o.

7.8.1 A  OSC PARCEIRA devera�  apresentar o comprovante de devoluça�o de eventual saldo
remanescente da parceria.

7.9. Na hipo� tese da ana� lise de que trata o subitem 7.8. supra, concluir que houve descumprimento
de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho ou se houver evide�ncia de existe�ncia de
ato irregular, o Gestor da parceria, antes da emissa�o do parecer te�cnico conclusivo, notificara�  a OSC
PARCEIRA para que apresente os seguintes documentos:

a) co� pia  simples  dos  documentos  fiscais,  tais  como,  notas  fiscais,  cupom fiscal,  faturas,  recibos,
holerites, guias de recolhimento dos encargos trabalhistas, impostos retidos na fonte de prestadores
de  serviços,  acompanhados  dos  respectivos  comprovantes  de  pagamentos  e  das Guias do
Recolhimento do Fundo de Garantia e de Informaço� es a  Previde�ncia Social – GFIP;

b) co� pia dos comprovantes de pagamento de fe�rias concedidas e do 13º sala� rio, previstos no plano
de trabalho;

c) co� pia  dos  termos de  rescisa�o  contratual  firmados  no  perí�odo  e  correspondentes  termos de
quitaça�o das verbas resciso� rias e do recolhimento do fundo de garantia por tempo de serviço -
FGTS, acompanhado do relato� rio GRRF ou outro que venha a substituí�-lo;

d) co� pia das cotaço� es de preços ou pesquisas realizadas para as compras e contrataço� es;

e) extrato  banca� rio  da  conta  corrente  especí�fica  vinculada  a  execuça�o  da  parceria,  bem  como,
extrato de aplicaça�o financeira;

f) demonstrativo mensal dos rendimentos da aplicaça�o financeira;

g) conciliaça�o banca� ria da conta especí�fica da parceria;

h) relaça�o de bens adquiridos, quando houver;

i) memo� ria de ca� lculo do rateio das despesas, quando houver.

7.9.1. A ana� lise do relato� rio de que trata o subitem 7.9 supra devera�  observar:

a) o exame da conformidade das despesas, analisando a compatibilidade das despesas previstas e
das despesas efetivamente realizadas, por item ou por agrupamento de itens, conforme aprovado
no plano de trabalho;

b) a  verificaça�o  da  conciliaça�o  banca� ria,  por  meio  da aferiça�o  da  correlaça�o  entre  as  despesas
constantes no relato� rio de execuça�o financeira e os de�bitos efetuados na conta corrente especí�fica
da parceria; e

c) a verificaça�o do cumprimento das normas pertinentes.
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7.10.A OSC PARCEIRA devera�  apresentar:

a) o Relato� rio Final de Execuça�o do Objeto, no prazo de ate�  30 (trinta) dias, contado do te�rmino da
vige�ncia  da  parceria,  prorroga�vel  por  ate�  15  (quinze)  dias,  mediante  justificativa  e  solicitaça�o
pre�via da OSC PARCEIRA;

b) o Relato� rio Final de Execuça�o Financeira, no prazo de ate�  30 (trinta) dias, contado do te�rmino
da  vige�ncia da parceria, prorroga�vel por ate�  15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitaça�o
pre�via da OSC PARCEIRA;

7.10.1. Os documentos originais relativos a  execuça� o da parceria devera�o ser mantidos arquivados
pela  OSC PARCEIRA,  durante o prazo de 10 (dez) anos,  contado do dia u� til  subsequente ao da
apresentaça�o da prestaça�o de contas final.

7.11. A  PREFEITURA devera�  analisar a prestaça�o de contas final, no prazo de ate�  60 (sessenta)
dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de dilige�ncia por ela determinada.

7.11.1. O  prazo para apreciar a prestaça�o de contas final podera�  ser prorrogado por ate�  30
(trinta) dias, desde que devidamente justificado.

7.11.2. O  transcurso do prazo definido no subitem 7.11., e de sua eventual prorrogaça�o, nos
termos do  subitem 7.11.1., sem que as contas tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC PARCEIRA participe de outros chamamentos pu� blicos e celebre novas
parcerias;

b) na�o significa impossibilidade de sua apreciaça�o em data posterior ou vedaça�o a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos
cofres pu� blicos.

7.11.3.Se o  transcurso do prazo definido no subitem 7.11,  e  de  sua eventual  prorrogaça�o,  nos
termos do subitem 7.11.1, se der por culpa exclusiva da Administraça�o Pu� blica Municipal, sem que
se  constate  dolo da  OSC  ou  de  seus  prepostos,  na�o  incidira�o  juros  de  mora  sobre  de�bitos
eventualmente  apurados,  no perí�odo entre o final do prazo e a data em que foi emitida a
manifestaça�o conclusiva pela Administraça�o  Pu� blica Municipal, sem  prejuí�zo da atualizaça�o
moneta� ria pela Unidade Fiscal do Municí�pio de Taboa�o da Serra -SP.

7.12. Os de�bitos a serem restituí�dos pela OSC PARCEIRA sera�o apurados mediante atualizaça�o
moneta� ria pela UFIB, acrescido de juros calculados da seguinte forma:

a) nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros sera�o calculados a
partir das  datas  de  liberaça�o  dos  recursos,  sem  subtraça�o  de  eventual  perí�odo  de  ine�rcia  da
Administraça�o Pu� blica Municipal;
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b) nos demais casos, os juros sera� o calculados a partir do decurso do prazo estabelecido no ato de
notificaça�o da OSC PARCEIRA ou de seus prepostos para restituiça�o dos valores ocorrida no curso
da execuça�o da parceria.

7.12.1. O s  de�bitos de que tratam o subitem 7.12., observara�o juros de mora na raza�o de
1% ao me�s, conforme legislaça�o aplica�vel aos de�bitospara com a

Fazenda Municipal.

7.13. O Gestor da parceria emitira�  parecer te� cnico conclusivo de ana� lise da prestaça�o de
contas final,  que  subsidiara�  a manifestaça�o conclusiva do secreta� rio da pasta responsa�vel pela
parceria sobre a aprovaça�o ou na�o das contas.

7.14.A prestaça�o de contas final sera�  avaliada pelo Gestor da parceria como:

a)  regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento do objeto, o atingimento
das metas e o alcance dos resultados da parceria;

b) regular com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer outra falta de natureza
formal que não resulte em dano ao erário;

        

c) irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunsta�ncias:
c.1.) omissa�o no dever de prestar contas;
c.2.) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidas no plano de trabalho;
c.3.) dano ao era� rio decorrente de ato de gesta�o ilegí�timo ou antiecono� mico;
c.4.) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores pu� blicos.

7.14.1.Sempre que cumpridos o objeto e as metas estabelecidas e alcançados os resultados da
parceria e, desde que na�o haja comprovado dano ao era� rio, a prestaça�o de contas final devera�  ser
julgada regular com ressalvas pela PREFEITURA, ainda que a OSC PARCEIRA tenha incorrido em
falha formal.

7.15. A manifestaça�o conclusiva da prestaça�o de contas final sera�  de responsabilidade do secreta� rio
da pasta responsa�vel  pela parceria,  levando em consideraça�o  os pareceres te�cnico,  financeiro e
jurí�dico e o parecer conclusivo elaborado nos termos das instruço� es do Tribunal  de Contas do
Estado de Sa�o Paulo de Sa�o Paulo e, devera�  concluir, alternativamente, pela:

a) aprovaça�o da prestaça�o de contas;

b) aprovaça�o da prestaça�o de contas com ressalva;

c) rejeiça�o da prestaça�o de contas com a imediata determinaça�o das provide�ncias
administrativas e judiciais cabí�veis para devoluça�o dos valores aos cofres pu� blicos.

7.15.1. A hipo� tese da alí�nea “b” do subitem supra, ocorrera�  quando, apesar de cumpridos o
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objeto e as metas, forem constatadas impropriedades ou falta de natureza formal que na�o resulte em
dano ao era� rio, sendo notificada a OSC PARCEIRA para a adoça�o das medidas necessa� rias a prevenir a
reincide�ncia.

7.15.2. A hipo� tese da alí�nea “c” do subitem supra ocorrera�  quando comprovado dano ao
era� rio, em qualquer das seguintes hipo� teses:

a) omissa�o no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidas no plano de trabalho;

c) dano ao era� rio decorrente de ato de gesta�o ilegí�timo ou antiecono� mico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores pu� blicos.

7.15.3. Diante das hipo� teses a que se refere o subitem anterior a secretaria responsa� vel
pela  parceria,  sob  pena  de  responsabilidade  solida� ria  do  seu  responsa�vel,  devera�  adotar  as
provide�ncias  para apuraça�o  dos  fatos,  identificaça�o  dos  responsa�veis,  quantificaça�o  do  dano  e
obtença�o do ressarcimento, nos termos da legislaça�o vigente.

7.16.A  manifestaça�o conclusiva e a decisa�o sobre a prestaça�o de contas final sera�
encaminhada para cie�ncia da OSC PARCEIRA.

7.16.1. A OSC PARCEIRA notificada da decisa�o de que trata o subitem 7.16. supra, podera� :

a) apresentar recurso, no prazo de ate�  30 (trinta) dias, a  autoridade que proferiu a decisa� o, a qual,
se na�o reconsiderar a decisa�o no prazo de ate�  30 (trinta) dias, encaminhara�  o recurso ao Exmo. Sr.
Prefeito, para decisa�o final no prazo de ate�  30 (trinta) dias;

b) sanar  a irregularidade ou cumprir a obrigaça�o, no prazo de ate�  45 (quarenta e cinco) dias,
prorroga�vel, no ma�ximo, por igual perí�odo.

7.17.Exaurida a fase recursal, a PREFEITURA, devera� :

a) registrar em plataforma eletro� nica as impropriedades que deram causa a  rejeiça�o;

b) no caso de rejeiça�o da prestaça�o de contas final, notificar a OSC PARCEIRA para que, no prazo
de ate�  30 (trinta) dias:

b.1.) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecuça�o do objeto
a que deu causa ou com relaça�o a omissa�o na apresentaça�o da prestaça�o de contas;

b.2.)  solicite o ressarcimento ao era� rio por meio de aço� es compensato� rias de interesse pu� blico,

Praça Miguel Ortega, 439 – Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunça�o - CEP: 06754-910 - Taboa�o da Serra - Fone: (11) 4788-5300
www.prefeitura.ts.sp.gov.br

76

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos - DELICO

mediante a apresentaça�o de novo plano de trabalho, nos termos do § 2º do art. 72 da Lei Federal nº
13.019/2014 e alteraço� es.

7.17.1. Compete exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo autorizar o ressarcimento de que
trata a alí�nea "b.2" do subitem supra, devendo estes, se pronunciarem sobre a solicitaça�o, no prazo
de ate�  30 (trinta) dias.

7.17.2. Os demais para�metros para concessa�o do ressarcimento de que trata a alí�nea "b.2." do
subitem supra, sera�o definidos observando-se os objetivos da polí�tica, do plano, do programa ou da
aça�o em que a parceria esteja inserida.

7.20. Na hipo� tese de rejeiça�o da prestaça�o de contas final, o na�o ressarcimento ao era� rio ensejara�  a 
inscriça�o do de�bito na Dí�vida Ativa do Municí�pio, por meio de despacho da autoridade competente.

CLÁUSULA         OITAVA         –         DO         VALOR         TOTAL         DE         REPASSE,         DO         CRONOGRAMA         DE   DESEMBOLSO 
E     DA     DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA     DESPESA  

8.1. Para  a execuça�o das aço� es e atividades previstas neste  Termo de Colaboraça�o, sera�o
disponibilizados recursos no valor de R$ ................ ( ), conforme cronograma de desembolso,
constante do Plano de Trabalho aprovado (Anexo I deste instrumento).

8.2. As despesas com a execuça�o deste Termo de Colaboraça�o correra�o por conta das seguintes
dotaço� es nº  ............  a  folha .........do processo administrativo  nº................,  empenho  nº ........ datado
de ..... .

CLÁUSULA     NONA     -     DA     LIBERAÇÃO     DOS     RECURSOS     FINANCEIROS  

9.1. A  liberaça�o das parcelas dos recursos sera�  efetivada em estrita conformidade com o
cronograma de desembolso aprovado, valores e datas, apo� s o ateste do gestor da parceria.

9.2. O nu� mero deste Termo de Colaboraça�o devera�  constar nos documentos fiscais
comprobato� rios das despesas

9.3. As despesas relacionadas a  execuça�o da parceria sera�o executadas em estrita observa�ncia ao
plano de trabalho aprovado e as cla�usulas pactuadas, sendo vedado:

a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;

b) pagar, a qualquer tí�tulo, servidor ou empregado pu� blico com recursos vinculados a  parceria,
salvo nas hipo� teses previstas em lei especí�fica e na lei de diretrizes orçamenta� rias;

c) pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vige�ncia do instrumento da parceria;

d) pagar despesas a tí�tulo de taxa de administraça�o;
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e) pagar  multas,  juros  ou  correça�o  moneta� ria,  inclusive  referentes  a  pagamentos  ou  a
recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administraça�o Pu� blica Municipal
na liberaça�o de recursos financeiros.

9.4. As parcelas previstas no cronograma de desembolso sera�o retidas no caso de apresentaça�o de
irregularidades impeditivas de ateste e/ou no caso de na�o atendimento a  notificaça�o para sanar ou
cumprir obrigaça�o, excetuando-se os casos de serviços essenciais que na�o podem ser adiados sob
pena  de  prejuí�zo ao  era� rio  ou  a  populaça�o,  desde  que  precedida  de  justificativa  expressa  e
fundamentada do Sr. Secreta� rio da pasta, para a continuidade dos repasses.

CLÁUSULA     DÉCIMA     –     DA     ASSUNÇÃO     OU     TRANSFERÊNCIA     DE     RESPONSABILIDADE  

10.1. Nas hipo� teses de inexecuça�o por culpa exclusiva da OSC PARCEIRA, a PREFEITURA podera� ,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais a  populaça�o, por ato pro� prio e
independente de autorizaça�o judicial, a fim de realizar ou manter a execuça�o das metas e atividades
pactuadas:

a) retomar os bens pu� blicos em poder da OSC PARCEIRA, qualquer que tenha sido a modalidade ou
tí�tulo que concedeu direitos de uso de tais bens;

b) assumir a responsabilidade pela execuça�o do restante do objeto previsto no plano de trabalho,
no  caso de  paralisaça�o,  de  modo  a  evitar  sua  descontinuidade,  devendo  ser  considerado  na
prestaça�o  de  contas  o que foi executado pela OSC PARCEIRA ate�  o momento em que a
administraça�o assumiu essas responsabilidades;

c) no caso de transfere�ncia da responsabilidade pela execuça�o do restante do objeto da parceria, a
Administraça�o Pu� blica Municipal, devera�  convocar OSC PARCEIRA participante do chamamento
pu� blico realizado, desde que atendida a ordem de classificaça�o e mantidas as mesmas condiço� es do
instrumento anterior.

d) Na impossibilidade justificada da convocaça�o de que trata a letra “c” do subitem 11.1. ou na
ause�ncia de interesse das OSCs convocadas, a PREFEITURA assumira�  diretamente a execuça�o do
objeto, podendo realizar novo chamamento pu� blico.

CLÁUSULA     DÉCIMA     PRIMEIRA     –     DOS     BENS     REMANESCENTES  

11.1. Para os fins deste Termo de Colaboraça�o, considera-se bens remanescentes equipamentos e
materiais permanentes adquiridos com recursos da parceria, necessa� rios a  consecuça�o do objeto,
mas que a ele na�o se incorporam.

CLÁUSULA     DÉCIMA     SEGUNDA –         DAS         SANÇÕES  

12.1. Quando a  execuça�o  da  parceria  estiver  em  desacordo  com  o  Plano  de  Trabalho,  com  as
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislaça�o especí�fica, a PREFEITURA podera�  aplicar a 
OSC PARCEIRA as seguintes sanço� es:
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a) adverte�ncia;

b) suspensa�o tempora� ria da participaça�o em chamamento pu� blico e impedimento de celebraça�o
de parceria ou contrato com o� rga�os e entidades da Administraça�o Pu� blica Municipal, por prazo
na�o superior a dois anos; ou

c) declaraça�o  de  inidoneidade para  participar  de  chamamento pu� blico  ou celebrar  parceria  ou
contrato com o� rga�os e entidades de todas as esferas de governo.

12.1.1. A  sança�o  de  adverte�ncia  tem  cara� ter  educativo  e  preventivo  e  sera�  aplicada  quando
verificadas irregularidades que na�o justifiquem a aplicaça�o de penalidade mais severa.

12.1.2. A sança�o de suspensa�o tempora� ria  devera�  ser aplicada nos casos em que for verificada
fraude na celebraça�o, na execuça�o ou na prestaça�o de contas da parceria, quando na�o se justificar a
imposiça�o  de  penalidade  mais  severa,  considerando  a  natureza  e  a  gravidade  da infraça�o,  as
peculiaridades do caso concreto, as circunsta�ncias agravantes ou atenuantes e os danos.

12.1.3. A sança�o de adverte�ncia e�  de compete�ncia do Gestor da parceria.

12.1.4. As sanço� es de suspensa�o tempora� ria e de declaraça�o de inidoneidade sa�o de compete�ncia
exclusiva do Secreta� rio da pasta responsa�vel pela parceria.

12.1.5.A aplicaça�o das penalidades previstas neste artigo podera�  ser cumulativa a outras medidas
civis, penais e administrativas cabí�veis.

12.2. Compete ao Exmo. Sr. Prefeito decidir sobre recurso administrativo interposto em face de
decisa�o de aplicaça�o das penalidades, salvo nos casos de aplicaça�o de adverte�ncia quando o recurso
devera�  ser endereçado ao Secreta� rio da pasta responsa�vel pela parceria.

12.3.A responsabilidade da  OSC PARCEIRA  sera�  apurada com a observa�ncia do devido processo
legal, assegurados o contradito� rio  e  a  ampla defesa,  com os meios e  recursos a  eles  inerentes,
devendo  a aplicaça�o das penalidades cabí�veis respeitar  os princí�pios  da razoabilidade e da
proporcionalidade.

12.4. A  autoridade  competente  notificara�  a  OSC  PARCEIRA  e  seus  representantes  quando
verificada conduta irregular que lhes for atribuí�da, caracterizando a infraça�o cabí�vel e expondo os
motivos da possibilidade de aplicaça�o da sança�o, para apresentar defesa, se quiserem.

12.4.1. A cie�ncia da notificaça�o assegurara�  vista imediata dos autos.

12.4.2. A notificaça�o da OSC PARCEIRA devera�  ser efetuada por corresponde�ncia com aviso de
recebimento - AR ou mediante protocolo na sede ou filial da OSC PARCEIRA.

12.4.3.  O  prazo  para  apresentaça�o  de  defesa,  contado  da  data  de  juntada  do  aviso  de
recebimento  -  AR  ou do protocolo  da  notificaça�o aos  autos do processo administrativo
correspondente, sera�  de:
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05 (cinco) dias u� teis.

12.4.3.1. Com a apresentaça�o de defesa, em qualquer caso, os o� rga�os te�cnicos devera�o se manifestar
e, quando se tratar de possibilidade de aplicaça�o das sanço� es previstas devera�  ocorrer tambe�m
manifestaça�o da a� rea jurí�dica.

12.5.Decorrido o prazo para defesa e apo� s a manifestaça�o dos o� rga�os te�cnicos e jurí�dicos, se for o
caso, o gestor ou Secreta� rio da pasta, no prazo de 10 (dez) dias u� teis, relatara�  o processo e decidira� ,
fundamentadamente, pela aplicaça�o ou na�o da sança�o, determinando, conforme o caso, o perí�odo
de sua duraça�o.

12.6.A  decisa�o  de  aplicaça�o  das  penalidades  sera�  publicada  no  Boletim  Oficial  do  Municí�pio,
assegurada a  OSC  PARCEIRA  vista  dos  autos  e  oportunidade  para  apresentaça�o  de  recurso
administrativo no prazo de 10 (dez) dias u� teis.

12.7. Interposto recurso pela  OSC PARCEIRA, a autoridade recorrida o apreciara�  no prazo de 10
(dez) dias  u� teis,  e,  decidindo  pela  manutença�o  da  penalidade  aplicada,  remetera�  os  autos  a 
apreciaça�o da autoridade superior para ana� lise e julgamento do recurso no prazo ma�ximo de 10
(dez) dias u� teis.

12.8.A cie�ncia das deciso� es de primeira e segunda insta�ncia quanto a  aplicaça�o da penalidade sera�
dada mediante publicaça�o na Boletim Oficial do Municí�pio.

12.9. A reabilitaça�o da sança�o prevista podera�  ser requerida apo� s 02 (dois) anos da aplicaça�o da
penalidade e sera�  concedida quando a  OSC PARCEIRA ressarcir a PREFEITURA pelos prejuí�zos
resultantes de sua conduta e/ou cumprir obrigaça�o com ela firmada.

12.10. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data de apresentaça�o da prestaça�o de contas,
a aplicaça�o das sanço� es.

12.11. A prescriça�o sera�  interrompida com a ediça�o de ato administrativo voltado a  apuraça�o de
infraça�o.

CLÁUSULA     DÉCIMA     TERCEIRA     –     DA     CONCLUSÃO,     DENÚNCIA     E     RESCISÃO  

13.1. Este Termo de Colaboraça�o podera�  ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, com as
respectivas condiço� es, sanço� es e delimitaço� es claras de responsabilidades, manifestada a intença�o
de qualquer das partes com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecede�ncia.

13.1.1. Na  ocorre�ncia  de  denu� ncia,  os  partí�cipes  sera�o  responsa�veis  somente  pelas  obrigaço� es
relativas ao perí�odo em que participaram voluntariamente da parceria.

13.2. Quando da conclusa�o, denu� ncia ou rescisa�o da parceria, os saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaço� es financeiras realizadas, sera�o
devolvidos a  Tesouro Municipal, no prazo improrroga�vel de 30 (trinta) dias, sob pena de
imediata instauraça�o de tomada de contas especial.
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13.2.1. Na devoluça�o de que trata o subitem  13.2. e observada a vinculaça�o legal  dos recursos,
devera�  ser:

a) estornada a despesa orçamenta� ria, quando se tratar de devoluça�o de recursos do pro� prio
exercí�cio; 

b) registrada a receita orçamenta� ria, quando se tratar  de devoluça�o  de recursos de exercí�cios
anteriores.

CLÁUSULA         DÉCIMA         QUARTA         –         DO         SISTEMA         DE         PROVISIONAMENTO         DE         VERBAS    RESCISÓRIAS

14.1. A  OSC PARCEIRA  adotara�  a sistema� tica de provisionamento de recursos para o pagamento
futuro de verbas resciso� rias dos profissionais que compo� em as equipes de trabalho, mediante
escrituraça�o conta�bil especí�fica.

14.1.1. O pagamento das verbas resciso� rias de que trata o subitem 14.1., ainda que apo� s o te�rmino
da execuça�o da parceria, sera�  proporcional ao perí�odo de atuaça�o do profissional na execuça�o das
metas previstas no plano de trabalho.

14.2. O montante da escrituraça�o conta�bil especí�fica sera�  equivalente ao somato� rio dos valores das
proviso� es previstos no plano de trabalho para o perí�odo de vige�ncia da parceria, como 13º sala� rio,
fe�rias, respectivos encargos e multa resciso� ria do FGTS nos casos de rescisa�o sem justa causa.

14.3. Para pagamento das verbas resciso� rias de empregados mantidos na OSC PARCEIRA  apo� s o
encerramento da vige�ncia da parceria, a OSC PARCEIRA devera�  efetuar a transfere�ncia dos valores
da conta corrente especí�fica da parceria para a sua conta institucional, apresentando:

a) planilha de ca� lculo, elaborada por profissional da a� rea de contabilidade, de recursos humanos ou
outra a� rea possuidora de compete�ncia te�cnica adequada na realizaça�o do ca� lculo, que indique a
relaça�o dos valores proporcionais ao tempo trabalhado e benefí�cios futuros, para cada empregado;

b) comprovante de transfere�ncia dos valores provisionados em escrituraça�o conta�bil  especí�fica,
para a conta institucional da OSC PARCEIRA, ao te�rmino da parceria;

c) documento que demonstre a cie�ncia dos referidos empregados quanto ao ato da transfere�ncia
dos recursos financeiros para  o pagamento das  verbas resciso� rias, referentes  ao perí�odo da
parceria;

d) declaraça�o do representante legal da OSC PARCEIRA, firmada sob as penas da lei, de que a OSC
PARCEIRA  fica  integralmente  responsa�vel  pelas  obrigaço� es  trabalhistas  e  pelo  pagamento
posterior ao empregado.

14.4. Os valores de que trata o subitem 14.3., somente podera�o ser utilizados para pagamento de
verbas resciso� rias.

14.5. Os  documentos  de  que  tratam  as  alí�neas  “a”  a  “d”  do  subitem  14.3.,  devera�o  constar  na
prestaça�o de contas final.
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14.6. O uso indevido e a malversaça�o dos recursos vinculados para liquidaça�o de verbas resciso� rias
caracterizam  apropriaça�o  inde�bita  por  parte  da  OSC  PARCEIRA,  devendo  seus  representantes
legais responder administrativa, penal e civilmente por tal irregularidade.

CLÁUSULA     DÉCIMA     QUINTA     –     DO FORO  

15.1.  As  parceiras  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Taboa�o  da  Serra  –  SP,  eventuais  questo� es
decorrentes do presente Termo de Colaboraça�o, que na�o foram selecionadas em pre�via tentativa de
soluça�o administrativa, com a participaça�o da Secretaria de Assuntos Jurí�dicos.

CLÁUSULA     DÉCIMA     SEXTA     –     DAS     DISPOSIÇÕES     FINAIS  

17.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Colaboraça�o, excluir-se-a�  o dia o iní�cio
e incluir-se-a�  o dia do vencimento, prorrogando-se este para primeiro dia u� til, se recair em dia sem
expediente.

E,  por estarem assim justos e de acordo com as cla�usulas acima, assinam as partes o presente
instrumento, composto por ....  (...)  folhas,  em ...  (...)  vias,  todas de igual  teor e forma,  para que
produza  seus  efeitos legais, sendo a  seguir  arquivado  em ordem nume�rica  de  acordo  com a
Legislaça�o Municipal em vigor.

     Taboa�o da Serra,       de                 2023.

Contratante ___________________________________________________

Assinatura Gestor e Suplente _____________________________________

Assinatura membros da Comissa�o de Monitoramento e Avaliaça�o ______________________

OSC Parceira __________________________________________________

Testemunhas:

1.        ________________________________________  

2.        ________________________________________  
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ANEXO  VIII

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/23

PARA TERMO DE COLABORAÇÃO

SEDUC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº7460/2023

MINUTA DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO

Termo  de  Permissa�o  de  Uso  que  entre  si  celebram  o

Municí�pio de Taboa�o da Serra e a OSC, cadastrada atrave�s

do Chamamento Público nº 02/23 para  outorga  de

permissa�o  de  uso  dos  espaços  fí�sicos  e  bens mo� veis,

necessa� rios  ao  desenvolvimento  do  Projeto  “para

serviço de suporte ao atendimento aos profissionais

da educação infantil e ensino fundamental I, da Rede

Pública de ensino de Taboão da Serra/SP”.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNÍCIPIO DE TABOÃO DA SERRA, com sede na Praça

Miguel Ortega, nº 439, Parque Assunça�o, Taboa�o da Serra, Estado de Sa�o Paulo, inscrita no CNPJ

sob nº 46.523.122/0001-63, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. José Aprígio da

Silva, doravante denominada PERMITENTE, e a OSC, pessoa jurí�dica de direito privado, sem fins

lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº ......, com sede a  ......., nº ........, no bairro .........., no municí�pio

de ........ – Sa�o Paulo/SP – CEP:       , neste ato, representada na forma de seu estatuto pelo

Presidente e/ou Procurador ......., CIRG...... e CPF ......, endereço        ,doravante denominada

PERMISSIONÁRIA, celebram o presente Termo de Permissa�o de Uso ao Termo de Colaboraça�o nº

XXXX/202X,  com  base  no  Processo  Administrativo  nº  7460/2023–  Chamamento Pu� blico  nº

02/2023 e,  tendo  em  vista  o  que  dispo� e  a  Lei  Orga�nica  do  Municí�pio  de  Taboa�o  da Serra,

RESOLVEM  celebrar  o  presente  TERMO  DE  PERMISSÃO  DE  USO,  nos  moldes  do Decreto

Municipal nº ......, de .........., dos espaços fí�sicos e dos bens mo� veis, necessários         ao  

desenvolvimento do Projeto “  para serviço de suporte ao atendimento aos profissionais da  
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educação  infantil  e  ensino  fundamental  I,  da  Rede  Pública  de  ensino  de  Taboão  da

Serra/SP  ”  , que sera�  executado nas depende�ncias das 59 (cinquenta e nove) escolas municipais.

Cujo uso fica permitido pelo perí�odo de vige�ncia do Termo de Colaboraça�o nº xxxx/202x, mediante

as seguintes cla�usulas e condiço� es:

a.1 – DO OBJETO

1.1 A PERMITENTE outorga a  PERMISSIONAQ RIA a permissa�o de uso dos espaços fí�sicos e dos bens

mo� veis, necessários ao desenvolvimento do Projeto “  para serviço de suporte ao atendimento  

aos profissionais da educação infantil e ensino fundamental I, da Rede Pública de ensino de

Taboão  da  Serra/SP  ”  ,  que  sera�  executado  depende�ncias  das  59  (cinquenta  e  nove)  escolas

municipais, objeto do Instrumento de Colaboraça�o nº XXXX/202X, com lastro no Chamamento

Pu� blico  nº  01/2023  nos termos da Lei  Orga�nica  do Municí�pio  de  Taboa�o  da  Serra, destinada a

execuça�o especí�fica de referida parceria.

1.2. Na�o sera�  permitida nenhuma atividade distinta ou estranha ao objeto desta permissa�o, sendo

vedada a cessa�o, sublocaça�o, transfere�ncia, total ou parcial, sem autorizaça�o, pre�via e expressa, da

PERMITENTE.

a.2 – DO PRAZO

2.1 O prazo do presente Termo de Permissa�o de Uso esta�  vinculado a  vige�ncia do Instrumento de

Colaboraça�o,  que  vigorara�  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses, iniciando-se  em  .................  e  te�rmino

em .............; podendo ser prorrogado, ate�  o limite de 60 (sessenta) meses.

2.2. Havendo prorrogaça�o do Termo de Colaboraça�o, este Termo de Permissa�o de Uso tambe�m

devera�  ser prorrogado, por interme�dio de aditamento.

a.3– DA FINALIDADE

3.1  A  permissa�o  de  uso  tem  por  finalidade  a  utilizaça�o  dos espaços  fí�sicos  e  dos  bens  mo� veis

necessa� rios ao desenvolvimento do “  para serviço de suporte ao atendimento aos profissionais  

da  educação  infantil  e  ensino  fundamental  I,  da  Rede  Pública  de  ensino  de  Taboão  da

Serra/SP  ”  , que sera�  executado que sera�  executado depende�ncias das 59 (cinquenta e nove) escolas

municipais.

a.4 - DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA

4.1 Compete a permissiona� ria:
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a) Zelar pela manutença�o, estrutura, infraestrutura, higiene, segurança e conservaça�o dos

bens mo� veis e o imo� vel das das 59 (cinquenta e nove) escolas municipais;

b)  EQ  de  exclusiva  responsabilidade  da  PERMISSIONAQ RIA  o pagamento dos encargos

trabalhistas, previdencia� rios, ficais, resultantes da presente permissa�o de uso,  bem como

recolhimentos sindicais e outros encargos, de qualquer natureza, que venham a incidir sobre

as atividades exercidas ou contratadas pela PERMISSIONAQ RIA;

c) O cumprimento integral de todas as cla�usulas do termo de colaboraça�o;

d) Comunicar quaisquer ocorre�ncias relacionadas aos bens mo� veis e ao imo� vel decorrente

desta Permissa�o de Uso;

e) Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros; quando da utilizaça�o inapropriada

dos bens mo� veis e dos espaços fí�sicos;

F) responsabilizar-se por quaisquer prejuí�zos causados por dolo e/ou culpa, por si e seus

prepostos ou funciona� rios, ao acervo patrimonial utilizados nas escolas da para serviço de

suporte ao atendimento aos profissionais da educação infantil e ensino fundamental I,

da Rede Pública de ensino de Taboão da Serra/SP;

g) Se necessa� rio, solicitar, expressamente, quaisquer alteraço� es neste Termo de Permissa�o

de Uso;

a.5 -DA REVOGAÇÃO e/ou RESCISÃO

 Independentemente de qualquer notificaça�o e/ou interpelaça�o, o presente Termo de

Permissa�o de Uso, sera�  revogado e/ou rescindido, pelos seguintes motivos:

1.a) por razo� es de interesse pu� blico;

1.b) por ilegalidade;

1.c) por abuso de poder e/ou autoridade;

1.d) pelo uso indevido diverso da finalidade aos quais os bens mo� veis e os espaços

fí�sicos,  necessa� rios  ao  desenvolvimento do  Projeto  para  serviço  de  suporte  ao

atendimento aos profissionais da educação infantil e ensino fundamental I, da

Rede Pública de ensino de Taboão da Serra/SP, foram permissionados;

1.e)  pela denu� ncia, rescisa�o, anulaça�o e/ou revogaça�o do Instrumento de

Colaboraça�o.
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a.6 - DO FORO

6.1.  Fica eleito o foro da Comarca de Taboa�o da Serra, Estado de Sa�o Paulo,  para dirimir

quaisquer conflitos resultantes deste ato de permissa�o de uso, com exclusa�o de qualquer outro mais

privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias

de iguais teores e formas, juntamente, com as testemunhas, abaixo assinadas, para que surtam todos

os efeitos legais.

Taboa�o da Serra, _______   de  _______________________202X.

Sr.  JOSÉ APRÍGIO DA SILVA

Prefeito

Presidente e/ou Procurador
Permissiona� rio
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS NORMAS RELATIVAS A SAÚDE E SEGURANÇA
DO TRABALHO

Declaro  que  a  [identificação  da  organização  da  sociedade  civil  –  osc] esta�  ciente  e

concorda com as disposiço� es previstas no edital de Chamamento Pu� blico nº  02/2023 e em seus

anexos, bem como para�grafo u� nico do art. 117 da Constituiça�o do Estado de Sa�o Paulo, no que e�

vedada a  administraça�o pu� blica direta e indireta, inclusive fundaço� es instituí�das ou mantidas pelo

poder pu� blico, a contrataça�o de serviços de obras e serviços de empresas que na�o atendam a s

normas relativas a  sau� de e segurança no trabalho. 

Local,             de                                    de 20       .

...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA  QUE  NÃO HAVERÁ TRABALHO NOTURNO,
PERIGOSO OU INSALUBRES A MENORES DE DEZOITO ANOS

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil – osc] esta�  ciente e

concorda com as disposiço� es previstas no edital de chamamento pu� blico nº 02/23 e em seus

anexos, bem como  o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituiça�o

Federal, que “não haverá trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de quatorze anos”; (Redaça�o dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1988).

Local,             de                                    de 20       .

...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI

DECLARAÇÃO  RESPONSABILIDADES TRABALHISTAS

Declaro que a  [identificação da organização da sociedade civil  –  osc] esta�  ciente  e

concorda com as disposiço� es previstas no edital de Chamamento Pu� blico n.º 02/23 e em seus

anexos, bem como a responsabilidade quanto aos pagamentos dos encargos trabalhistas, ficais,

securita� rios,  comerciais  e  previdencia� rios,  correra�o  por  conta  da  OSC,  inexistindo

responsabilidade solida� ria e/ou subsidia� ria com o municí�pio de Taboa�o da Serra.

Local,             de                                    de 20       .

...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Praça Miguel Ortega, 439 – Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunça�o - CEP: 06754-910 - Taboa�o da Serra - Fone: (11) 4788-5300
www.prefeitura.ts.sp.gov.br

76

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/

	Processo Administrativo nº 7460/2023
	Termo de Colaboração

	1. Finalidade e legislação aplicável ao Chamamento Público
	2. DO OBJETO
	5. DA FASE DE SELEÇÃO
	Tabela 1

	5.3. ETAPA 1: PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
	5.4. ETAPA 2: SESSÃO DE ABERTURA DO CHAMAMENTO PÚBLICO
	5.5. ETAPA 3: ETAPA COMPETITIVA DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PLANO DE TRABALHO PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO
	
	Tabela 2

	5.6. ETAPA 4: DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR
	5.7 ETAPA 5: INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS E CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR
	5.8. ETAPA 6: JULGAMENTO DOS EVENTUAIS RECURSOS
	5.9. ETAPA 7: HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PLANO DE TRABALHO.
	6. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
	6.3. Etapa 2: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
	6.4. Etapa 3: Publicação do extrato do termo de colaboração no Boletim Oficial do Município.

	7. DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
	8. DA CONTRAPARTIDA DE BENS E/OU SERVIÇOS
	9. DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E DO GESTOR
	10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	11. DA DENÚNCIA E RESCISÃO, DA ASSUNÇÃO E DA CONCLUSÃO
	12. DO SISTEMA DE PROVISIONAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS

	13. DISPOSIÇÕES FINAIS
	ANEXO I
	1. Dados de identificação da Organização da Sociedade Civil (OSC)
	2. Caracterização da Organização da Sociedade Civil (OSC)
	3. Objeto do Termo de Colaboração.
	4. Público-alvo que será atendido através da execução do objeto do Termo de Colaboração:
	5. Diagnóstico e justificativa.
	6. Quanto ao prazo de execução
	7. Quanto aos objetivos do termo de colaboração.
	8. Quanto às metas de atendimento, devem ser observados os seguintes parâmetros:
	.Metas Qualitativas:
	9. Quanto à forma de acesso:
	10. Resultado esperado
	11. Os serviços a serem executados devem obedecer aos parâmetros indicados, observando-se, no mínimo, as seguintes diretrizes:
	12. Para a execução do serviço deve ser adotada a seguinte metodologia:
	13. Monitoramento e avaliação
	14. Em relação aos recursos físicos e materiais necessários para execução do Termo de Colaboração, devem ser observados os seguintes parâmetros:
	14.2. Recursos Humanos
	COORDENADOR
	AGENTE DE APOIO ESCOLAR
	14.3. Recursos Financeiros
	Despesas com Recursos Humanos e Encargos
	
	Salários-base de referência / Encargos Projetados
	Cronograma de Desembolso
	ANEXO II
	1.1 DADOS CADASTRAIS DA OSC
	1.2 REPRESENTANTE LEGAL DA OSC
	1.3 RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO
	2. APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DA OSC
	2.1. CARACTERIZAÇÃO
	2.2 ÁREA DE ATUAÇÃO

	3. OBJETO DA COLABORAÇÃO
	4. PÚBLICO ALVO
	5. DIAGNÓSTICO E JUSTIFICATIVA
	6. PRAZO PARA EXECUÇÃO
	7. OBJETIVOS
	8. METAS DE ATENDIMENTO
	9. FORMAS DE ACESSO DO SERVIÇO
	10. RESULTADOS ESPERADOS
	11. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	12. METODOLOGIA
	13. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
	14. RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS
	15. RECURSOS HUMANOS
	15.2 Quadro detalhado de RH
	16. Plano de Aplicação dos Recursos
	16.2 Cronograma de Desembolso
	ANEXO III
	Declaração de Ciência, Concordância e Atendimento aos Requisitos Mínimos do artigo 33 da Lei Federal 13.019/2014.
	Declaração de Condições Materiais
	Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
	ANEXO V
	ANEXO VI
	ANEXO VII
	EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/23
	PARA TERMO DE COLABORAÇÃO
	SEDUC
	a.2 – DO PRAZO
	a.3– DA FINALIDADE
	a.4 - DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA
	a.5 -DA REVOGAÇÃO e/ou RESCISÃO
	a.6 - DO FORO
	Sr. JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
	Presidente e/ou Procurador
	DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS NORMAS RELATIVAS A SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO
	DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA QUE NÃO HAVERÁ TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRES A MENORES DE DEZOITO ANOS
	DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADES TRABALHISTAS




